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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

Nº 003/2016

PROCESSO Nº 23348.000124/2016-35

O Instituto Federal Catarinense (IFC) – Reitoria, por intermédio do pregoeiro, designado
pela Portaria nº 2.547 de 18 de setembro de 2014 e da equipe de apoio designada pela Portaria
nº 957 de 22 de abril de 2015, torna público para conhecimento dos interessados que fará
realizar  licitação  na  modalidade  Pregão,  para  Registro  de Preços,  na  forma Eletrônica,  tipo
Menor  Preço  Unitário  por  Grupo,  para eventual contratação  de  empresa  especializada  na
prestação de serviços de gerenciamento de frota, com implantação de sistema informatizado e
integrado, através da internet, e tecnologia para registro de transações por meio de cartões
magnéticos, na rede de postos, oficinas e centros automotivos credenciados e disponibilizados
em todo o território nacional, especialmente no estado de Santa Catarina, Mato Grosso e Pará
para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense (IFC) – Reitoria e demais órgãos
participantes, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31
de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 4.004, de 08 de
novembro de 2001, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por  objeto  o  registro  de preços para  contratação  de empresa
especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frota, com implantação de sistema
informatizado e integrado, através da internet, e tecnologia para registro de transações por meio
de  cartões  magnéticos,  na  rede  de  postos,  oficinas  e  centros  automotivos  credenciados  e
disponibilizados em todo o território nacional, especialmente no estado de Santa Catarina, Mato
Grosso e Pará para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense (IFC) – Reitoria e
demais  órgãos participantes, conforme especificações  constantes  do  Termo de Referência  –
Anexo  I e  demais condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus
anexos.

1.2 A licitação será dividida em grupo, subdividida em itens, sendo obrigatória a participação
do licitante em todos os itens do grupo, conforme descrição constante do Termo de Referência.

1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do
objeto constante no site  www.compras  governamentais  .gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho,
prevalecerá a descrição deste Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas
de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras  governamentais  .gov.br
DATA: 07/03/2016
HORÁRIO: 08h45min (Horário Oficial de Brasília – DF)
CÓDIGO UASG: 158125
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2.2 Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro  dia  útil  subsequente,  nos  mesmos  horários  e  endereço  eletrônico  anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

2.3  Todos  os  horários  estabelecidos  neste  edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo
e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 A eventual despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício
de  2016  à  conta  do  Orçamento  Geral  da  União,  Programa  de  Trabalho:  108785,  Fonte:
0112000000, Elemento de Despesa: 33.90.30 e/ou 33.90.39. Para os órgãos participantes, a
despesa correrá a conta dos recursos consignados aos respectivos órgãos no Orçamento Geral
da União.

3.2 Nos exercícios seguintes as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamentos do ÓRGÃO GERENCIADOR e do(s) ORGÃO(S)PARTICI-
PANTE(S).

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

4.1 O órgão gerenciador será a Reitoria do Instituto Federal Catarinense, localizada à Rua das
Missões, 100 – Bairro Ponta Aguda, na cidade de Blumenau – SC, CEP 89.051-000.

4.2 São órgãos participantes desta licitação:

4.2.1 Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari, localizado no seguinte endereço:

Rodovia BR 280 – Km 27,5 Caixa Postal 21 – Araquari/SC – CEP: 89.245-000; 

 4.2.2 Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Blumenau,  localizado  no  seguinte  

endereço:  Rua  Bernardino  José  de  Oliveira,  nº  81,  Badenfurt  –  Blumenau/SC,  CEP: 

89.070-270; 

 4.2.3  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus Brusque,  localizado  no  seguinte  

endereço: Rua Hercílio Luz, nº 373, Centro – Brusque/SC, CEP: 88.350-301;

 4.2.4  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus Camboriú,  localizado  no  seguinte  

endereço: Rua Joaquim Garcia, s/nº, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055;

4.2.5  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Fraiburgo,  localizado  no  seguinte  

endereço: Rua Cruz e Souza, nº 100, Centro – Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000; 

4.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: 

Rua Getúlio Vargas, nº 3006, Bela Vista – Ibirama/SC, CEP: 89.140-000;

4.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço:  

Rua São Roque, nº 41, Centro – Luzerna/SC, CEP: 89.609-000;

4.2.8  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  São  Francisco  do  Sul,  localizado  no  

seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 377, Sala 202, Centro – São Francisco 
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do Sul/SC, CEP: 89.240-000;

4.2.9  Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, localizado no seguinte endereço:

Rodovia SC 135 – Km 135, Campo Experimental – Videira/SC, CEP: 89.560-000;

4.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado no seguinte

endereço:  Rua  Paulo  Chapiewski  s/n°,  Bairro  Centenário  –  São  Bento  do  Sul/SC,  CEP

89283-064. 

4.2.11 Conselho  Regional  de  Enfermagem  de  Mato  Grosso,  localizado  no  seguinte

endereço: Rua Presidente Marques, 59, Bosque – Cuiabá/MT, CEP: 78.045-175;

4.2.12 Departamento de Polícia Federal (Superintendência Regional no Estado do Pará),

localizado  no  seguinte  endereço:  Av.  Almirante  Barroso,  4466,  Bairro  do  Souza  –

Belém/PA, CEP: 66.610-000.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e
no Decreto nº 7.892, de 2013.

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as  obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador  e órgãos
participantes.

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

5.3.1 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do §4º do art.
22 do Decreto 7.892/2013.

5.4 Ao órgão não participante que aderir  à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,
observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a con-
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

5.5.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vi-
gência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
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6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

6.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal Catarinense – Reitoria,
com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrôni-
co para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG. 

6.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências
deste Edital, estando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normati-
va nº 02 de 11 de Outubro de 2010.

6.3 As  empresas  interessadas  em  participar  do  presente  pregão  deverão  estar  com  o
cadastramento regular no  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou
providenciar o seu cadastramento e sua validação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos
órgãos  da  Administração  Pública  Federal,  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  da  data  do
recebimento das propostas, em cumprimento aos Decretos nº: 3.722 de 09 de janeiro de 2001,
4.485 de 25 de novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio de 2005, devendo para tanto,
apresentar os documentos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, previstos no capítulo II,
art. 8º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010. 

6.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessadas que es-
tejam enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:

6.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou contrata-
ção com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e/ou
impedimento de participar em licitação com a Administração Pública Federal (Pa-
recer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  com  orientação  normativa  49  de
25/04/2014);

6.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

6.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência,
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolu-
ção ou liquidação bem como, licitantes que se apresentem constituídas na forma
de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

6.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

6.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;

6.4.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art.
9º da Lei 8.666 de 1.993;

6.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cum-
primento dos requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1  A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar
deste “Pregão na forma eletrônica”, no site www.compras  governamentais  .gov.br.

7.2 O credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha
pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico.
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7.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade
da Licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.4 O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  da
Licitante  ou  de  seu  Representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7.5 O  credenciamento  dependerá  de  registro  atualizado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado  de Fornecedores  –  SICAF, com documentação  válida  no  referido  cadastro  e  sem
ocorrências que as impeçam de participar do presente certame.

7.6  A  perda  da  senha ou  a  quebra  de  sigilo  deverão  ser  comunicadas  imediatamente  ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

8. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,  a  partir  da data  de  divulgação  deste  Edital  no  site:
www.compras  governamentais  .gov.br até  a  data  e  horário  da  abertura  da  sessão  pública
contendo além das especificações detalhadas do objeto ofertado e seu preço o atendimento
dos seguintes requisitos:

8.1.1 A proposta  deverá  especificar  detalhadamente  o  objeto,  contemplando
todas  as  especificações  técnicas,  com  descrição  detalhada,  quantidade  de
unidades para cada item, valor unitário e valor global, em algarismo, expressos
em real, nas condições e locais constantes no Termo de Referência.

8.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para ob-
servarem que o campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta
com espaço para 5.000 (cinco mil) caracteres, sendo obrigatório o preen-
chimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não serão aceitas somente
as descrições que contenham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” ou
outras deste gênero).

8.1.1.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
fornecedor registrado.

8.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

8.1.3 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Refe-
rência, sob pena de desclassificação de sua proposta.

8.1.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as pro-
postas apresentadas.

8.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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8.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo pró-
prio do sistema eletrônico:

8.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste Edital;

8.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação nes-
te certame;

8.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  Art.  7º,  inciso XXXIII,  da Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002.

8.3.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, con-
soante o disposto na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração Independente de Proposta).

8.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afir-
mando que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de
2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da mesma
Lei.

8.4.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

8.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usu-
fruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte no sistema comprasgovernamentais.

8.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do
mesmo  estabelecimento  da  empresa  que  efetivamente  vai  fornecer  o  objeto  da  presente
licitação.

8.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das dis-
posições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-
vendo, quando requerido, sua substituição.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do
Pregão Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os requisi-
tos estabelecidos neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da propos-
ta. Uma vez executado este procedimento, o Pregoeiro fará a divulgação das propostas classifi-
cadas ordenadas automaticamente pelo sistema, sendo que somente estas participarão da
fase de lance.
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9.2 Serão desclassificadas as propostas:

9.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer na-
tureza ou descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidi-
ados ou a fundo perdido;

9.2.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações princi-
pais na descrição, bem como as que apresentarem preços ou vantagens basea-
das nas ofertas de outras licitantes;

9.2.3 Que  ofertem  preços  manifestamente  inexequíveis  assim  considerados
aqueles irrisórios ou de valor zero;

9.2.4 Que identifiquem o licitante;

9.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condi-
ção não prevista neste Edital.

9.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no siste-
ma, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1  Somente  participarão  da  fase  de  lance  as  propostas  classificadas  pelo  pregoeiro,
ordenadas automaticamente pelo sistema, quando então este dará início à fase competitiva,
podendo  os  licitantes  encaminhar  lances  sucessivos,  pelo  VALOR  UNITÁRIO  DO  GRUPO,
observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital,
exclusivamente por  meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente estes informados do
recebimento do lance e o do valor consignado no registro.

10.1.1  Os itens II,  III,  IV, V e VI  NÃO serão objeto de disputa de lances,
devendo  o  licitante  efetuar  mera  reprodução  das  quantidades  e  valores  de
referência  UNITÁRIOS já  estimados  pela  administração  (R$  1,00).  Qualquer
proposta com valores maiores ou menores que os preços de referência unitários
para os itens em questão, será desclassificada.

10  .  1.2   O item I (taxa administrativa) foi convertido em valor monetário para efeito
de lances. Ou seja, o valor estimado da taxa, de 1,99%   ( um vírgula noventa e
nove por cento)  , foi convertido para R$ 1,99 (um real e noventa e nove centavos).
A licitante deverá efetuar os lances para a taxa administrativa em valor monetário,
porém o lance/  proposta   será considerado como porcentagem.

10.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

10.2.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a
três (3) segundos.

10.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
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registrado primeiro.

10.4 Durante a sessão pública,  os licitantes serão informados, em tempo real,  do valor  do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

10.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.7 Caso o licitante não apresente lances,  concorrerá com o valor  de sua proposta e,  na
hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado,  para
efeito de ordenação das propostas.

10.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME
ou empresa de pequeno porte (EPP), o sistema fará a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as micro-
empresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015.

10.8.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas em-
patadas com a primeira colocada.

10.8.2  A  melhor  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.8.3  Caso  a  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de
pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por  cento),  na ordem de classificação,  para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.8.4  No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de em-
pate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apre-
sentar melhor oferta.

10.9 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º,
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

10.9.1 prestados por empresas brasileiras;

10.9.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.
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10.10 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual
os licitantes serão convocados.

10.11 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

10.12 A negociação será realizada por  meio do  sistema,  podendo ser  acompanhada pelos
demais licitantes.

10.13  No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances,  se o sistema
eletrônico permanecer acessível  aos licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos,  sem
prejuízo dos atos realizados.

10.14 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos
participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

11. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR GRUPO.

11.1.1  Os itens II,  III,  IV, V e VI  NÃO serão objeto de disputa de lances,
devendo  o  licitante  efetuar  mera  reprodução  das  quantidades  e  valores  de
referência  UNITÁRIOS já  estimados  pela  administração  (R$  1,00).  Qualquer
proposta com valores maiores ou menores que os preços de referência unitários
para os itens em questão, será desclassificada.

11.1.2 O item I (taxa administrativa) foi convertido em valor monetário para efeito
de lances. Ou seja, o valor estimado da taxa, de 1,99% ( um vírgula noventa e
nove por cento), foi convertido para R$ 1,99 (um real e noventa e nove centavos).
A licitante deverá efetuar os lances para a taxa administrativa em valor monetário,
porém o lance/proposta será considerado como porcentagem.

11.2 O Pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto
à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibili-
dade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na se-
quência, a proposta, por meio da opção “Enviar anexo”.

11.2.1 Quando convocado para enviar o anexo no sistema Comprasnet, o licitan-
te deverá fazê-lo imediatamente, no prazo máximo de 02 (duas) horas, adequan-
do a proposta conforme último lance vencedor, observando, ainda, o seguinte:

11.2.1.1  Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão
que  ser  redigidas  em  língua  portuguesa  com  clareza,  sem  emendas,
rasuras,  acréscimos  ou  entrelinhas,  descrevendo  as  características  do
objeto ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de Referência,
rubricadas todas as suas folhas, exceto a última que conterá data, nome,
cargo  e  assinatura  do  responsável  ou  representante  legal  da  empresa,
podendo utilizar o formulário do ANEXO II deste Edital.

11.2.1.2  Fazer menção ao número deste Edital,  conter a razão social  da
licitante, seu CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do
Representante.  A  ausência  do  CNPJ  e/ou  endereço  completo  poderá ser
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preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico.

11.2.1.3 Indicar o preço unitário, bem como o preço total por item, com no
máximo duas casas após a vírgula.

11.2.1.3.1 Caso  o  licitante  oferte  valor  com  mais  de  duas  casas
decimais após a vírgula, o Pregoeiro solicitará o ajuste. Não atendida
a  solicitação,  estará  o  Pregoeiro  autorizado  a  realizar  a  correção,
arredondando para o valor imediatamente inferior.

11.2.1.4  Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa,  sem
alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento
a ter mais de um resultado.

11.2.1.5 Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de paga-
mento e o número da Conta-corrente, para a emissão da Ordem Bancária de
pagamento do objeto.

11.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet po-
derão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser
estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao Pregoeiro no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, conta-
dos da solicitação, para o Instituto Federal Catarinense – Reitoria, situado na Rua
das Missões, 100, Bairro Ponta Aguda, Blumenau/SC, CEP 89.051-000, em envelo-
pe fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa
e frontal:

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – REITORIA
A/C PREGOEIRO XXXXXXXXXXXXX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2016

ENVELOPE COM PROPOSTA COMERCIAL/DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CERTAME
RAZÃO SOCIAL E CNPJ

11.4  As propostas deverão ter validade mínima de  60 (sessenta) dias corridos, contados da
data estabelecida no item 2.1 deste Edital.

11.5 Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do
prazo de validade da proposta,  ou seja,  60 (sessenta)  dias e caso persista  o interesse do
Instituto Federal  Catarinense –  Reitoria,  este  poderá solicitar  prorrogação geral  da validade
acima referida, por igual prazo, no mínimo.

11.6 Será desclassificada a proposta final que:

11.6.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

11.6.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.

11.7 O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do
material ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc.
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11.8 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro exami-
nará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-
ração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.9 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

11.10 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

11.11 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1 Após  a  fase  da  aceitação  das  propostas,  o  pregoeiro  fará  a  verificação  por  meio  de
consulta online ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos
no  art.  8°,  incisos I,  II,  III,  IV  e  VI  do  referido  cadastro  da(s)  licitante(s),  sendo  impressa
declaração demonstrativa da situação desta(s), a qual será juntada ao processo de licitação.

12.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos
do subitem anterior deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte:

12.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devi-
damente registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa
individual de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídi-
cas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Em-
presas Mercantis.

12.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão negativa de débi-
tos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive das
contribuições sociais com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, con-
forme Lei nº 8.212/1991), Estadual e Municipal, de acordo com o disposto
no inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade;

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Fe-
deral, conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, dentro do pra-
zo de validade;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-
lho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº.
5.452, de 1º de maio de 1943.

12.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

a)  Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, ex-
pedida pelo distribuidor da sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício soci-
al, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situa-
ção financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou ba-
lanços provisórios.

c) no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa,
empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial
do último exercício financeiro. (art. 3º do Decreto nº 8.538, de 06 de outu-
bro de 2015);

d) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;

e) comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

12.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC),  deverão  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido, não superior a 10% (dez por
do valor estimado da contratação ou item pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666)

                                       



Rua das Missões, 100 Ponta Aguda – Blumenau/SC
 (47)3331-7800 / e-mail: compras@ifc.edu.br

www.ifc.edu.br
 

Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria

12.3.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou
parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o
valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato,
entre outros fatores, a partir de consulta à autoridade competente deste órgão,
conforme art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10.

12.4 Ainda, como condição de habilitação, o licitante deverá comprovar, por meio de um ou
mais atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado, declarando ter a empresa prestado serviço ou estar atualmente prestando serviços com-
patíveis e pertinentes ao objeto desta licitação.

12.5 O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação e como condição para esta, a verificação
por meio de consulta online:

12.5.1 De prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho,  mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº  
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011;

12.5.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br);

12.5.3 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacio-
nal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo
Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br  /improbidade_adm/consultar_requerido.php);

12.5.4 Da Composição societária da (s) empresa (s) a ser (em) contratada (s) a
fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.

12.6 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal Catarinense nos sítios oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

12.7  Os  documentos  necessários  à  habilitação  que  não  forem  comprovados  quando  em
consulta online no SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser
enviados imediatamente pela Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo de 02
(duas) horas, contados a partir da comunicação do Pregoeiro via “Chat” do sistema.

12.7.1 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qual-
quer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

12.7.2 Caso  sejam solicitados,  os  documentos  deverão  ser  encaminhados  ao
Pregoeiro no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da solicitação,
para o Instituto Federal Catarinense – Reitoria, situado na Rua das Missões, 100,
Bairro  Ponta  Aguda,  Blumenau/SC,  CEP  89.051-000,  em  envelope  fechado  e
rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – REITORIA
A/C PREGOEIRO XXXXXXXXXXXXX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2016

ENVELOPE COM PROPOSTA COMERCIAL/DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CERTAME
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RAZÃO SOCIAL E CNPJ

12.8 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pe-
queno porte.

12.9 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julga-
mento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

12.10 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regis-
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

12.11.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa
de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularida-
de fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do mo-
mento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão ne-
gativa. 

12.11.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre
ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamen-
te justificados.

12.11.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no mo-
mento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos
de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

12.11.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81
da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo faculta-
do à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, ou revogar a licitação.

12.12  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

12.13 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

12.13.1 por meio do envio de anexo no sistema eletrônico;

12.13.2 através de e-mail ou fax;

12.13.3 em original;

12.13.4 por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administra-
ção, devidamente qualificado ou por Cartório competente;

12.13.5 publicação em órgão da Imprensa Oficial.
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12.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o
encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.

13.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito ao Pregoeiro, deverá esta ser
protocolada no endereço: Instituto Federal Catarinense – Reitoria, Rua das Mis-
sões, 100, Bairro Ponta Aguda, Cidade de Blumenau/SC, CEP: 89051-000, A/C Se-
tor de Compras e Licitações – Pregoeiro, no horário de 08h00min as 12h00min e
13h30min as 17h30min;

13.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encami-
nhar para o endereço compras@ifc.edu.br.

13.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

13.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

13.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, ex-
clusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: compras@ifc.edu.br.

13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entra-
nhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer inte-
ressado.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma ime-
diata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer.

14.1.1 O pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o li-
citante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.

14.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o
prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais lici-
tantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou em-
presa de pequeno porte, e este tenha apresentado restrições na comprovação da
regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para a re-
gularização da documentação, conforme prescrito no § 1º, do art. 4º, do Decreto
nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.
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14.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer
importará decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto
à licitante declarada vencedora.

14.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.

14.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com-
petente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto
Federal  Catarinense  –  Reitoria,  Rua  das  Missões,  100,  Bairro  Ponta  Aguda,  Cidade  de
Blumenau/SC, CEP: 89051-000, no horário de 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30-
min.

14.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respecti-
vos prazos legais vencidos.

14.9 O Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a
sua decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Reitor do Instituto Federal Catarinense,
devidamente informado para apreciação e decisão no mesmo prazo.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1 O  Objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso. 

15.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  proponente  vencedor  pelo  Pregoeiro  ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classifi-
cação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s)  adjudicatário(s)
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

16.1.1 Alternativamente à(s)  convocação(ões) para comparecer(em) perante o
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administra-
ção poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.1.2 Os prazos acima previstos poderão ser prorrogados uma única vez, por
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante con-
vocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

16.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar
a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos,
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poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos
de habilitação, assinar a Ata.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4 Os licitantes não vencedores que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
aos do licitante vencedor serão convocados para, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, registrarem sua manifestação no sistema eletrônico, nos termos do art. 11 do Decreto nº
7.892/2013.

16.4.1 Após o prazo estabelecido para a manifestação dos licitantes, o sistema
gerará a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, que será disponibilizada no
Portal de Compras Governamentais.

16.4.2 A apresentação de novas propostas para formação do cadastro de reserva
não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor.

16.5 O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua as-
sinatura.

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

18.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obe-
decerão à disciplina do Decreto n° 7.892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa a
este Edital.

19. DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES)

19.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis efetuar a assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente: nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento simi-
lar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

19.1.1 Alternativamente à(s)  convocação(ões) para comparecer(em) perante o
órgão ou entidade para retirar a nota de empenho de despesa, efetuar a assina-
tura do contrato, autorização de compra ou instrumento similar, a Administração
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com avi-
so de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) e
remetidas ao endereço da Contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

19.1.2 Os prazos acima previstos poderão ser prorrogados uma única vez, por
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante con-
vocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
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19.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicita-
ção justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

19.3 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência.

19.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realiza-
rá consulta “on line” ao SICAF, ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados (CADIN) e de-
mais certidões previstas nos itens 12.4 e 12.5 deste edital, cujos resultados serão anexados
aos autos do processo.

19.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

20. DO PREÇO 

20.1 O  objeto  do  presente  Edital  será  fornecido  pelo  preço  ofertado  na  proposta  da(s)
licitante(s) vencedora(s), que será fixo, podendo, contudo, ser revisto, observadas as prescri-
ções contidas no art. 17 e seus parágrafos do Decreto 7.892/2013.

21. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

21.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, in-
clusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme o § 1º do
art. 12 do Decreto 7.892/2013.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-
cia, na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta de Contrato.

23. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

23.1 Os prazos e as condições da prestação do serviço estão previstos no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO 

24.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do “atesto”
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

24.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

24.1.2  O  “atesto”  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obriga-
ções assumidas. 

24.1.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as me-
didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.
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24.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regulari-
dade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

24.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

24.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamen-
to ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento
oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

24.3.2 AINDA, CONSIDERANDO A SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 211 – SRRF009/DISIT
À RECEITA FEDERAL, CASO SEJA POSSÍVEL IDENTIFICAR OS FORNECEDORES DE
COMBUSTÍVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À USUÁRIA POR QUALQUER FORMA
(SISTEMA, RELATÓRIO, ENTRE OUTROS) EMITIDOS E/OU DISPONIBILIZADOS PELA
EMISSORA DO CARTÃO, HAVERÁ A OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO NA FONTE DO
IRPF, CSLL, PIS/PASEP E COFINS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 18 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA RFB N°1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, OU OUTRA QUE VIER A
SUBSTITUÍ-LA, INCIDENTES NA ANTECIPAÇÃO OU REEMBOLSO À PESSOA JURÍDICA
EMISSORA, POR CONTA DO PAGAMENTO QUE ESTA EFETUAR PELO FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL E PELOS SERVIÇOS PRESTADOS AO CONTRATANTE.

24.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

24.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

24.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

24.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)  I = (6/100) I = 0,00016438
   365                   365

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666 de 1993, Lei nº 10.520 de 2002,
do Decreto nº 3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não
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assinar/retirar  o contrato e/ou a nota de empenho,  quando convocada dentro do prazo de
validade  da  proposta,  apresentar  documentação  falsa,  deixar  de  entregar  os  documentos
exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se
de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da
execução do certame.

25.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

25.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente
e no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

25.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas  como aquelas  que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

25.2.2 Multa:

25.2.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o
limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições do art. 412 do Código
Civil.

25.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou
parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista
no subitem 25.2.2.1;

25.2.3  Suspensão temporária de participar em licitações ou contratação com o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não
superior  a  2(dois)  anos  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c
Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).

25.2.4  Impedimento  de  participar  em  licitação  ou  contratação  com  a
Administração Pública Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco  anos.  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c  Orientação
Normativa 49, de 25/04/2014).

25.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos causados.

25.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25.4  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.
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25.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração observado o princípio da proporcionalidade.

25.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
25.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal
Catarinense – Reitoria.

25.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administra-
ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreen-
sões da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fi-
que comprometido o interesse do órgão promotor do certame bem como a finalidade e a segu-
rança da futura contratação.

26.4 Valores acima da referência não serão adjudicados. Entende-se por valores acima da refe-
rência aqueles que extrapolem o preço médio estabelecido pela Administração do Instituto Fe-
deral Catarinense, ainda que se tratem de itens individualizados que componham um grupo.

26.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

26.6 Os documentos enviados por meio do anexo do Sistema Comprasnet, a partir da utilização
de chave de identificação pessoal e intransferível, nos termos do art. 3º e parágrafos c/c o art.
30, § 1º do Decreto 5.450/2005, serão presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dis-
pensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel, sem prejuízo do
disposto nos itens 11.3 e 12.6.1 deste Edital.

26.7 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.8  O  Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Instituto Federal Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para ori-
entar seu julgamento e decisão.

26.9 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apre-
sentação de documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nor-
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mal no Instituto Federal Catarinense – Reitoria, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

26.11 A Reitora do Instituto Federal Catarinense – Reitoria poderá revogar a presente licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.
26.12 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a for-
mulação das propostas.

26.13 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipa-
mentos ou conexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em parti-
cipar deste Pregão.

26.14 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal Catarinen-
se – Reitoria ou ainda nos sítios: www.compras  governamentais  .gov.br e http://www.ifc.edu.br
 

26.14.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis
pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem
anterior,  das  eventuais  republicações  e/ou  retificações  de  edital,  respostas  a
questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventu-
ra possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da propos-
ta e da abertura da sessão pública.

26.15 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do
artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

26.16 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

26.17 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta;
Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IV – Minuta de Contrato;
Anexo V – Relação da Frota.

27. DO FORO

27.1  As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da  Cidade de
Blumenau/SC,  Subseção  Judiciária  de  Blumenau,  Seção  Judiciária  de  Santa  Catarina,  com
exclusão de qualquer outro.

Blumenau (SC), 19 de fevereiro de 2016.

ROBERT LENOCH
Reitor Substituto do IFC
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 003/2016

PROCESSO Nº 23348.000124/2016-35

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

 A  contratação  em tela  justifica-se  em virtude da  necessidade de  suprir  os  veículos
componentes da frota do Instituto Federal Catarinense e órgãos participantes das condições
necessárias ao desempenho das funções atribuídas a Seção de Transporte. A disponibilidade de
uma  rede  de  oficinas  e  postos  credenciados  que  atendam  em  todas  as  localidades
mencionadas neste Termo de Referência é imprescindível ao atendimento destas atribuições,
assegurando o deslocamento seguro, adequado, racional e eficiente dos veículos em todas as
regiões do Estado de Santa Catarina, Mato Grosso, Pará e outras regiões do país.

 A  decisão  na  escolha  por  este  modelo  de  contratação  considera  as  vantagens
decorrentes  da  melhor  gestão  e  controle  das  despesas  com a  frota  de  veículos,  gerando
expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento de veículos e monitoramento
da  frota,  por  meio  de  relatórios  gerenciais  e  da  possibilidade  de  definir  parâmetros  de
utilização e restrições diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários. 

 Levando-se em consideração que não é permitido o transporte nos veículos por meio de
um tambor reserva de combustível para abastecer os veículos em trânsito quando necessário a
deslocamentos muito longos, e que não é satisfatória a contratação restrita apenas a um posto
de combustível e uma oficina, torna-se necessário a contratação através de uma empresa para
realizar  gerenciamento  do  abastecimento  e  da  manutenção  da  frota  com  oferta  ou
disponibilidade de postos e oficinas aptos a abastecer e reparar os veículos em toda a malha
rodoviária, haja vista o grande número de veículos componentes da frota (mais de 100), os
constantes deslocamentos necessários para a instituição atingir sua finalidade, bem como a
necessidade de reparos no momento da necessidade e onde quer que o veículo se encontre. 

 Dentre as já citadas vantagens,  a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de gerenciamento de frota, com utilização de cartão magnético, proporcionará,
dentre outras, as seguintes vantagens: 

• Flexibilização, por meio do sistema, das manutenções adequadas a serem realizadas
nos veículos;

• Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para a tomada de decisões e
relatórios gerenciais;

• Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços;
• Redução de despesas operacionais e administrativas do CONTRATANTE;
• Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos por processo

único;
• Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela CONTRATANTE, com

informações disponibilizadas no site;
• O  fornecimento  de  combustíveis,  conforme  proposto  neste  Termo  de  Referência,

ensejará  na  melhoria  do  desempenho das  ações,  evitando impedimentos  anteriores
ocasionados pelo fato de que o abastecimento só poderia ser realizado regionalmente,
causado  por  licitações  que  abrangem,  apenas,  as  regiões  das  sedes  das
CONTRATANTES; 

• O processo licitatório, visa unificar os procedimentos, bem como, vai ao encontro da
nova  visão  de  redução  no  número  de  processos  licitatórios,  a  ser  implantado  pela
gestão,  objetivando  o  atendimento  global  de  demandas  similares,  vislumbrando
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economicidade e eficiência;

• A presente contratação tem por finalidade ainda, dar continuidade ao gerenciamento do
abastecimento  da  frota,  uma  vez  esgotados  os  recursos  do  contrato  em  vigor,
mantendo-se  a  tecnologia  já  utilizada,  que  tem  garantido  um  controle  eficaz  dos
recursos disponibilizados;

 A  contratação  do  serviço  de  gerenciamento  do  abastecimento  de  combustíveis  e
manutenção da frota de veículos do CONTRATANTE objetiva, também, os seguintes benefícios:

• – Controle e guarda eletrônica dos históricos dos veículos da frota do CONTRATANTE;
• – Geração e customização de relatórios e arquivos lógicos para importação de todas as

informações relativas aos gastos com os veículos – abastecimento de combustíveis e
manutenção automotiva em geral, por período e veículo, facilitando e possibilitando a
customização de informações operacionais e financeiras; 

•  –  Encaminhamento  das  demandas  exclusivamente  para  a  rede  credenciada,  com
possibilidade de variada  gama de postos  e  oficinas  credenciadas  e visão  eletrônica
sobre cada situação;

•  –  Redução  nos  gastos  com  combustíveis  e  manutenção,  por  meio  de  operações
padronizadas e corporativas;

•  –  Modernização  dos  controles,  precisão  das  informações  e  redução  do  tempo  de
compilação e análise de dados; 

• – Racionalização dos procedimentos e custos licitatórios pela realização de um certame
frente a diversos que teriam que ser deflagrados;

• – Aplicação em todos os veículos da frota, eliminando nesse caso, o uso de suprimento
de fundos, ressarcimentos ou contratos individualizados com postos de combustível e
oficinas  locais,  gerando  assim  economia  processual,  de  recursos  humanos,  de
publicações, etc;

•  –  Extensão do horário de abastecimento,  pois  se poderá contar com uma rede de
postos e oficinas com abastecimento funcionando todos os dias da semana, ampliando
o horário de atendimento;

•  – Flexibilidade do sistema de abastecimento e manutenção pretendido, pois facilita o
acesso a uma rede de serviços dispersa pelo estado de Santa Catarina e outras regiões;

•  –  Simplificação dos procedimentos  e das rotinas  de controle  dos abastecimentos e
manutenções  do  sistema  manual  para  informatizado,  proporcionando  agilidade  nos
procedimentos, obtenção de informações da frota em tempo hábil, via Internet, para
tomada de decisões corretivas;

•  – Redução de procedimentos administrativos para a Seção de Transporte, aumentando
a transparência e a precisão das informações; 

• –  Disponibilidade  de  um  sistema  de  dados  confiável,  que  facilita  o  controle  e  a
fiscalização interna e externa.

 A  aplicação do sistema de gerenciamento de frota para atender os veículos oficiais é
referendada pelo entendimento expresso pelo TCU – Tribunal de Contas da União, por meio do
Acórdão 2731/2009 (voto do Ministro revisor – AROLDO CEDRAZ) – Plenário, que se manifestou
no seguinte sentido: 

4. Por tal motivo, é adequado o uso do valor da taxa de administração como
critério  de julgamento.  Não se trata,  aliás,  de nenhuma inovação,  já  que tal
sistemática  têm sido rotineiramente empregada –  sem qualquer  crítica desta
Corte sob este aspecto,  friso – em licitações para contratação de serviços de
gerenciamento em que o contratado não é o fornecedor direto do bem ou serviço
final  demandado pela administração. 5. É o caso, por exemplo, dos certames
para contratação de serviço de fornecimento de passagens aéreas, em que as
agências  de  viagens,  que  não  são  as  fornecedoras  do serviço  de  transporte
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aéreo demandado pelo poder público, são selecionadas com base no valor da
taxa de administração que cobram. 6. O mesmo ocorre com o fornecimento de
combustíveis ou de vales-refeições,  em que idêntico critério de julgamento é
empregado e o entregador final do produto demandado não é o distribuidor de
combustíveis ou a empresa de vales, mas o posto de gasolina ou o restaurante
credenciados  em que  o  abastecimento  de  cada  veículo  e  consumo de  cada
refeição é feito. 7. Esta similitude com outros tipos de certame afasta a segunda
crítica feita ao modelo, a de que não haveria definição precisa do valor total do
contrato  e  dos  preços  a  serem  praticados  pelo  fornecedor  final  do  bem
demandado. Tais peculiaridades, entretanto, também ocorrem nos contratos de
fornecimento de passagens aéreas e de combustíveis e as dificuldades delas
decorrentes são sanadas pela utilização de valores estimados, prática que este
Tribunal tem rotineiramente admitido e que se repete no certame em foco.

 O assunto em comento foi objeto de publicação na Revista do TCU Brasil ano 41 nº. 116
-  Setembro  a  Dezembro  de  2009  –  Pág.  96-97,  link  –
http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2057622.PDF: 

17.  O  gerenciamento  do  fornecimento  de  combustíveis  A  contratação  de
empresa  gerenciadora  do  fornecimento  de  combustíveis  independe  da
contratação  de  empresa  especializada  no  gerenciamento  da  manutenção
preventiva e corretiva de veículos, contudo segue os mesmos moldes desta, ou
seja, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da licitação,
o  gerenciamento  informatizado  do  fornecimento  de  combustíveis  para
abastecimento  de  sua  frota,  por  meio  de  rede  credenciada  de  postos  de
abastecimento localizados em âmbito estadual, regional ou nacional. Na prática,
o agente público autorizado efetua o abastecimento de veículo em qualquer dos
postos credenciados pela empresa gerenciadora, por meio da utilização de um
cartão magnético,  obrigando-se esta última a apresentar  relatórios de gastos
(consumo),  preços  praticados,  identificação  do  usuário  e  dos  postos  de
combustíveis fornecedores. A contratação tradicional, ou seja, de um único posto
de  combustível,  vencedor  da  licitação,  obriga  a  Administração  contratante  a
efetuar  o  abastecimento  de  seus  veículos  no  âmbito  exclusivo  desse
estabelecimento. O modelo de contratação de empresa gerenciadora possibilita
que uma rede de postos credenciados em várias localidades atenda à demanda
da Administração, onde a necessidade surgir, evitando-se o uso de suprimento
de fundos, sujeito a excessos e impropriedades. No campo da economicidade, a
contratação  de  empresa  de  gerenciamento  do  fornecimento  de  combustíveis
pode ter sua duração estendida para além do exercício financeiro,  afastando,
com isso, a necessidade de realizar-se licitação a cada exercício financeiro para a
aquisição de combustíveis, segundo a regra do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93.
É que o contrato de gerenciamento, cuja natureza é a de prestação de serviços,
reitere-se, permite que sua duração ultrapasse o exercício financeiro, podendo
atingir  o  limite  de 60 (sessenta)  meses,  desde que comprovada a vantagem
econômica das possíveis prorrogações. O Tribunal de Contas da União anotou,
acerca da economicidade gerada na contratação de empresa gerenciadora de
combustíveis, que […] o documento elaborado pela Secretaria de Orçamento
Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (fls. 304/315, v. 1),
versando  sobre  o  uso  do  sistema  de  gerenciamento  de  frota  do  DPF  no
abastecimento de combustíveis – embora de objeto diverso ao que ora se analisa
(manutenção) -, assinala um potencial de redução de gastos da ordem de R$
1,76 milhão por  ano (grifo  não consta  do original),  o  que,  ao sentir  do […]
tornam  otimistas  as  expectativas  quanto  à  diminuição  de  custos  pela
implementação de tal sistema de gerenciamento para manutenção de veículos
(Acórdão nº. 2731/2009, Plenário). 

 Insta, ainda, observar que o Pregão possuirá a devida etapa competitiva, onde espera-
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se a obtenção de preços mais vantajosos, podendo ser, inclusive, de 0%(zero por cento) devido
aos lances efetuados por cada uma das possíveis empresas participantes.

 Também, a fim de garantir a segurança da contratação, consta do termo de referência,
para  a  aquisição  de  combustíveis  observância  aos  preços  praticados  na  praça,  mediante
consulta  à  ANP(Agência  Nacional  do  Petróleo).  No  que  se  refere  aos  demais  itens,  consta
previsão no convocatório conferindo prerrogativa para que a Administração confronte, quando
possível, os preços apresentados pela rede credenciada junto a outros fornecedores, de modo a
garantir à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

 Para  concluir,  informa-se  adotar-se-á,  o  Sistema  de  Registro  de  Preço  –  SRP,
considerando a hipótese prevista no inciso I,  do artigo 2º e incisos I  e III,  do artigo 3º, do
Decreto  nº  7.892/2013,  bem  como  algumas  vantagens  decorrentes  deste  procedimento
licitatório,  como:  efetivar  a  contratação,  somente  quando  houver  necessidade,  os  órgãos
participantes realizam um planejamento para o período de vigência determinado; proporciona
a redução de número de licitações gerando racionalização de custos e economicidade, pois,
estudos  demonstram  que  um  pregão  eletrônico  custa  por  volta  de  R$  12.800,00;  as
contratações ficarão mais ágeis, pois a licitação já está realizada, as condições de execução
estarão ajustadas e os preços e respectivos fornecedores já estarão definidos; economia de
escala  que  é  obtida  em  razão  do  grande  quantitativo  licitado;  maior  transparência  dos
procedimentos adotados, pois são monitorados por todos os agentes envolvidos.  Os serviços,
objeto  deste  Termo  de  Referência,  enquadram-se  como serviço  comum e  contínuo  e  tem
amparo legal na forma da Lei nº 10.520 de 07 de julho de 2002; do Decreto nº 3.555, de 08 de
agosto de 2000; e do Decreto º 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que regulamentam a
modalidade de Pregão, na forma eletrônica; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços; da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que
dispõe sobre a defesa do consumidor;  da Instrução Normativa da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento de Gestão – SLTI/MPOG nº
02, de 30/04/2008 e suas alterações; aplicando, subsidiariamente, no que couber,  a Lei  nº
8.666/93 e suas alterações.

2. OBJETO

2.1 O objeto desta licitação pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) é a eventual contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frota, com implantação
de  sistema  informatizado  e  integrado,  através  da  internet,  e  tecnologia  para  registro  de
transações por meio de cartões magnéticos, na rede de postos, oficinas e centros automotivos
credenciados e disponibilizados em todo o território nacional, especialmente no estado de Santa
Catarina, Mato Grosso e Pará para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense (IFC)
– Reitoria e demais órgãos participantes,  conforme especificações constantes deste Termo de
Referência – Anexo I e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

2.2 A licitação será dividida em grupo único, devendo o licitante participar de todos os itens, a
saber:

GRUPO 01

Item I Taxa  de  administração  de  serviços  de  gerenciamento  de  frota
compreendendo abastecimento,  manutenção e fornecimento de
peças, conforme descrição do objeto contida no item 2.1 e demais
itens deste Termo e do Edital.

Item II Lavagem de veículos
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Item III Serviços de manutenção e reparo de veículos.

Item IV Peças e acessórios de reposição para veículos.

Item V Combustíveis (gasolina, etanol, óleo diesel, etc.).

Item VI Lubrificantes (óleos para motor, 2 tempos, etc.)

2.3  Os itens  II,  III,  IV,  V e VI  do Grupo 01  NÃO serão objeto  de disputa de lances e serão
adjudicados ao vencedor do item 01 do Grupo 01. Deverá a licitante, para os itens II, III, IV, V e VI
efetuar mera reprodução das quantidades e valores estimados pela Administração no item 7.1
deste Termo.

3. VALOR DE REFERÊNCIA

3.1 O valor unitário de referência para o item 01 foi obtido a partir da adoção do parâmetro “I”
c/c § 1º do Art. 2º da IN 05/2014 SLTI/MMPOG, estando compatível com os valores praticados no
âmbito da administração pública, conforme comprovado através da Planilha de Custos constan-
te no processo. Os demais itens possuem valores meramente estimativos.

4. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

4.1 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de ser-
viço/bem comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do
Decreto 5.450, de 2005.

5. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

5.1 A CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DOS ITENS SERÁ DE FORMA PARCELADA, de acordo
com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, con-
forme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993;

5.2 A CONTRATADA deverá emitir NOTA FISCAL/FATURA mensal com o CNPJ da CONTRATANTE,
na forma eletrônica, detalhando os combustíveis, peças e/ou serviços prestados, bem como o
valor resultante da taxa de administração.

5.3 O fornecimento de combustível e manutenção em geral da frota automotiva, conforme des-
crito no OBJETO deste Termo de Referência, dar-se-á através de Sistema Tecnológico a ser for-
necido e implantado pela CONTRATADA, por meio da rede de postos e oficinas credenciadas
pela mesma em todo o território nacional, especialmente na cidade-sede do órgão CONTRATAN-
TE e seu Estado, e deverá propiciar à CONTRATANTE a gestão de todas as informações relativas
aos abastecimentos e manutenções, a serem realizadas de acordo com as necessidades da Ad-
ministração. Ainda, a contratação contemplará todos os veículos automotores da CONTRATADA,
incluindo novos veículos que venham a ser incorporados à frota no decorrer da validade da ata
de registro de preços e do contrato.

5.4  A CONTRATADA será responsável pelo credenciamento, manutenção e administração de
sua rede de serviços especializada, que deverá estar equipada para aceitar as transações com
os cartões magnéticos fornecidos à CONTRATANTE.

5.4.1 Qualquer alteração na rede credenciada deverá ser comunicada imediata-
mente à CONTRATANTE, via correspondência eletrônica.
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5.5 A CONTRATADA deverá manter, no município sede da CONTRATANTE, um mínimo de 3 esta-
belecimentos credenciados para cada tipo de serviço de manutenção, abastecimento, lavação
e aquisição de peças e acessórios. No caso de, comprovadamente, não haver como cumprir
esse requisito em virtude do reduzido número de estabelecimentos no local, será exigido o cre-
denciamento de, pelo menos, uma empresa para a realização de cada tipo de serviço/aquisi-
ção.

5.5.1 A CONTRATADA deverá possuir em sua rede credenciada ao menos dois es-
tabelecimentos para cada tipo de serviço de manutenção, aquisição de combustí-
veis e aquisição de peças/acessórios, em todas as cidades do Estado da CONTRA-
TANTE cuja população seja igual ou maior que 50 (cinquenta) mil habitantes.

5.5.2 Caso a CONTRATADA não possua, no momento da assinatura do contrato,
rede credenciada capaz de atender os requisitos dos itens 5.5 e 5.5.1, terá o pra-
zo de 30 dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato, para ampliar
sua rede de serviços a fim de atender às necessidades e exigências do órgão
CONTRATANTE estipuladas neste Termo e demais itens do edital e seus anexos.

5.6 Deverá constar, na rede credenciada da CONTRATADA, ao menos uma concessionária auto-
rizada das montadoras que vierem a integrar a frota da CONTRATANTE por meio da aquisição
de veículos novos ou seminovos, a fim de realizar as manutenções periódicas exigidas para
manter a garantia do fabricante.

5.6.1 Caso a CONTRATANTE possua veículos pesados em sua frota (ônibus, cami-
nhões, tratores, retroescavadeiras, etc.), a CONTRATADA deverá manter em sua
rede credenciada ao menos uma oficina capaz de atender esse tipo de veículo no
município-sede da contratante. Caso não haja oficina habilitada a efetuar manu-
tenções para veículos pesados na localidade, deverá ser credenciada oficina na
localidade mais próxima.

5.7 Ao menos um posto de combustíveis e uma oficina mecânica deverão estar em um raio de
no máximo 10 km (dez quilômetros) de distância da sede da CONTRATANTE. Caso a sede seja
em local isolado onde não haja postos e oficinas nesta faixa de distância, deverão ser credenci-
ados os estabelecimentos mais próximos.

5.8 O pagamento do valor efetivamente consumido às oficinas e postos credenciados é de res-
ponsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, não respondendo a CONTRATANTE, em ne-
nhuma hipótese, pelo seu descumprimento.

5.8.1 O valor cobrado da CONTRATANTE pela rede credenciada deverá ser aquele
referente ao preço à vista.

5.9 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à CONTRATANTE os postos de
combustíveis autuados e/ou interditados pela ANP, em razão da qualidade do produto comerci-
alizado, que façam parte de sua rede credenciada. Ainda, deverá a CONTRATADA providenciar
o cadastro de novo estabelecimento, no prazo máximo de 30 dias, em substituição ao que
apresentar problemas.

5.10 As oficinas mecânicas que integram ou vierem a integrar a rede credenciada da CONTRA-
TADA deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:

a) Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet;

b) Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de motores;
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c) Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria de sua
responsabilidade;

d) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção;

e) Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada, composta por profissionais qualifi-
cados para prestar os serviços de forma regular e eficiente;

f) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade,
com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da fro-
ta de veículos do órgão CONTRATANTE, nas suas instalações, independente da marca do veícu-
lo;

g) Devolver os veículos para a CONTRATANTE correspondente em perfeitas condições de funci-
onamento;

h) Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem confia-
dos, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes
emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explici-
tamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços e desde que
aprovado pelo(s) Responsável(is) designado(s);

i) Permitir que a CONTRATANTE realize fiscalização da execução dos serviços a serem prestados
pela oficina credenciada;

j) Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, similares ou aqueles acordados en-
tre a Unidade Gestora e a rede credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as reco-
mendações do fabricante do veículo e não podendo se valer em nenhuma hipótese de itens re-
condicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização expressa da CONTRATANTE;

k) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE referentes à execução dos serviços;

l) Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos os esclareci-
mentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

m) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas
nos veículos, devendo fornecer a relação delas e seus respectivos códigos, que serão verifica-
dos por servidor ou Comissão especialmente designada pela CONTRATANTE;

n) Receber e inspecionar o veículo da CONTRATANTE, mediante termo de vistoria prévia, de-
vendo fornecer uma via para a Unidade Gestora solicitante e responsabilizar-se civil e penal-
mente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorren-
tes da ação ou omissão que ocorram durante a realização dos serviços aprovados na ordem de
serviço – OS via sistema; e 

o) Somente executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de Ordem
de Serviço – OS, via internet, aprovada pela CONTRATANTE por intermédio do sistema de ge-
renciamento informatizado.

5.11 No caso de não haver postos de combustíveis e/ou oficinas credenciadas pela CONTRATA-
DA em determinado município onde a CONTRATANTE necessite dos serviços, aquela terá o perí-
odo de 30 dias corridos, após solicitação da Administração, para providenciar o credenciamento
de estabelecimentos que atendam às necessidades da CONTRATANTE.

5.12 A CONTRATADA deverá instalar/implementar software para a gestão da frota na unidade
da CONTRATANTE, possibilitando o cadastro de veículos e condutores e o controle integrado
dos combustíveis, peças e serviços adquiridos através de cartão magnético (um cartão único
para cada veículo) fornecido gratuitamente à CONTRATANTE, incluindo também a emissão de
relatórios gerenciais pelo Gestor do Sistema. Ainda, o sistema será utilizado para a cotação, au-
torização, atesto e acompanhamento dos serviços de manutenção e reparo, em tempo real.
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5.13 O sistema deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha dos cartões magnéticos,
em tempo real, bem como o cancelamento imediato do cartão nos casos de inutilização ou ex-
travio.

5.13.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar para o órgão CONTRATANTE no míni-
mo 1 (um) cartão genérico, que possa ser utilizado por condutor previamente ca-
dastrado, para qualquer veículo de sua frota, a fim de permitir a realização de
serviços para um veículo que esteja com o cartão indisponível no momento, em
virtude das ocorrências previstas no item anterior.

5.14 A reposição de cartões danificados ou extraviados e a emissão de novos cartões decorren-
tes de veículos integrados à frota durante a vigência do contrato serão realizadas sem custo à
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 dias, contados da data da comunicação à CONTRATADA.

5.15 O sistema tecnológico de gestão integrada, composto por software de gestão, cartões
magnéticos, equipamentos e rede credenciada, deverá permitir o abastecimento e serviços de
manutenção mediante a apresentação e leitura do cartão magnético, registrando todas as in-
formações eletronicamente e alimentando o software de gestão automaticamente.

5.16 Para utilização dos cartões, o sistema permitirá a inclusão de uma senha para cada condu-
tor habilitado, a fim de identificar a pessoa que estiver utilizando o cartão magnético de deter-
minado veículo no momento, registrando a informação no software.

5.17 Os serviços de manutenção contemplarão as manutenções preventivas e corretivas/repa-
ros, executadas na rede credenciada pela CONTRATADA, incluindo concessionárias autorizadas
em caso de veículos em período de garantia pelo fabricante, devendo ser realizados no prazo
acertado e descrito no orçamento.

5.18 Compõem as manutenções preventivas:

a) Troca de pneus, balanceamento e alinhamento de rodas;

b) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, fluido de freio, aditivo de arrefecimento; 

c) Lubrificação de veículos; 

d) Lavagem simples e completa; 

e) Lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação; 

f) Reposição de palhetas de limpador, aditivo para o sistema de esguicho do limpador de para
brisa, correias de alternador/gerador, etc.; 

g) Substituição de itens do motor; 

h) Limpeza externa do motor e descarbonização de bicos injetores; 

i) Reparos de bombas e bicos injetores; 

j) Troca do extintor de incêndio; e 

k) Fornecimento de peças e outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipa-
mentos. 

5.19 Compõem as manutenções corretivas/reparos:

a) Serviços de retífica de motor; 

b) Montagem, desmontagem e substituição de jogo de embreagens; 
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c) Serviços de instalação e reparos elétricos; 

d) Serviços no sistema de injeção eletrônica (reparos e substituição); 

e) Capotaria; 

f) Tapeçaria; 

g) Funilaria e pintura; 

h) Serviços no sistema de arrefecimento; 

i) Serviços no sistema de ar-condicionado;

j) Reboque de veículos, com cobertura nacional, com atendimento vinte e quatro horas e sete
dias por semana, inclusive para veículos pesados;

l) Fornecimento e instalação de peças e acessórios necessários ao bom funcionamento dos veí-
culos.

5.20 SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO E RELATÓRIOS – ABASTECIMENTO

5.20.1 O software permitirá o fácil controle do saldo remanescente para a aquisi-
ção de combustíveis, possibilitando a estipulação de limites pelo Gestor do Siste-
ma e exibindo alertas quando o saldo atingir níveis críticos.

5.20.2 O Sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informa-
ções a seguir, independentemente da solicitação do condutor:

a) Identificação do posto (Nome e Endereço); 

b) Identificação do veículo (placa oficial); 

c) Identificação do condutor, mediante uso de senha pessoal; 

d) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

e) Tipo de Combustível; 

f) Quantidade de litros de combustível; 

g) Valor do litro do combustível; 

h) Valor da operação; 

i) A data e hora da transação; 

j) Saldo restante disponível do cartão de abastecimento, em Reais e em desta-
que.

5.20.3 Os relatórios de gestão de abastecimento, emitidos por meio do software
de gestão, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) Histórico das operações realizadas pela frota contendo data e hora do abaste-
cimento, identificação do estabelecimento, identificação do condutor, identifica-
ção do veículo (placa, marca, modelo, ano de fabricação), quilometragem (hodô-
metro)  do  veículo  no  ato  do  abastecimento,  tipo  de  combustível  abastecido,
quantitativo de litros abastecido, valor por litro e total adquirido, média de consu-
mo (quilometragem por litro de combustível), subtotal disponível no cartão e qui-
lometragem percorrida por veículo; 

b) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela
CONTRATANTE; 
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c) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

d) Preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota; 

e) Volume de gastos realizados por tipos de combustível; 

f) Indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometra-
gem e consumo de combustíveis; 

g) Despesas realizadas; 

h) Cadastro completo dos veículos e condutores; e 

i) Eventuais inconsistências da operação realizada.

5.21 SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO E RELATÓRIOS –  MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS

5.21.1 O software de gestão, para os serviços de manutenção/reparo e aquisição
de peças,  deverá compreender,  quando aplicáveis,  as  especificações do item
5.13, e também:

a)  Permitir  à  CONTRATANTE  a  aquisição  de  quaisquer  peças,  componentes  e
acessórios para os veículos de sua frota, sejam eles comercializados pelos fabri-
cantes dos veículos ou por meio da rede de concessionárias e oficinas credencia-
das, ou ainda pelo comércio e indústria automotiva em geral. Os itens serão clas-
sificados da seguinte forma:

• Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados pelo próprio fabricante ou
montadora do veículo, constando em seu catálogo próprio, ou
• Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, desde que
atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos; ou
de outros fabricantes, cujo item atenda os níveis de qualidade e aplicabili-
dade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo,
constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal
da Administração;

b) O sistema deverá permitir à CONTRATANTE requisitar, por meio da rede cre-
denciada, serviços de guincho e socorro mecânico emergencial, para quaisquer
de seus veículos, com cobertura nacional e atendimento vinte e quatro horas por
dia, 07 dias por semana;

c) O sistema tecnológico integrado deverá viabilizar o registro do fornecimento
de peças e acessórios, bem como da mão de obra dos serviços de manutenção e
reparo realizados, apenas após o atesto dos serviços pelo servidor responsável de-
signado pela Administração, que deverá ser identificado por usuário e senha no
sistema;

d) O sistema disponibilizará a possibilidade de cadastro de alertas que indiquem
a necessidade de manutenção em função da quilometragem percorrida ou tempo
de uso dos veículos, como troca de óleo, filtros, correia dentada, bateria, fluido
de freio, palhetas dos limpadores, extintor de incêndio (data de validade), pasti-
lhas e lonas de freio, entre outros itens cadastrados a critério da CONTRATANTE;

e) O sistema deverá permitir o acesso de servidores autorizados e cadastrados
pelo gestor, por meio de qualquer computador conectado à internet, através de
senha pessoal;
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f) A CONTRATADA deverá fornecer, por meio do sistema online, três orçamentos
ou mais dos serviços que necessitar, a fim de comparar os preços na rede cre-
denciada pela CONTRATADA, desde que o número de estabelecimentos credenci-
ados seja suficiente na localidade, constando informações sobre valores das pe-
ças e demais itens que a Administração pretenda adquirir, além do valor da mão
de obra dos serviços a serem prestados e o tempo total para a realização do
mesmo;

5.21.2 Os relatórios de gestão de manutenções, emitidos por meio do software
de gestão de frota, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) Histórico das operações realizadas pela frota contendo data do serviço, identi-
ficação do condutor e estabelecimento, datas e horas de entrada e saída do esta-
belecimento, quilometragem do veículo (hodômetro) no ato do serviço, preço uni-
tário do material (peças, acessórios, componentes, óleo, filtro e outros materiais),
preço unitário do serviço; e 

b) Prazo de garantia das peças substituídas e dos serviços prestados com seus
respectivos valores individualizados.

c) O sistema deverá permitir também a emissão de relatórios gerenciais que de-
monstrem ao Gestor as seguintes informações:

• Consolidação de dados do sistema, obtendo relatórios gerais e individuais
por meio do software online;
• Necessidade de manutenções preventivas/programadas, incluindo trocas
de óleo e filtros e demais itens que exijam trocas periódicas, e
• Eventuais inconsistências da operação realizada.

5.22 A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contra-
to, para realizar a completa implantação do sistema tecnológico, com todas as funcionalidades
e requisitos exigidos pelo Edital e seus anexos.

5.23 Os procedimentos de implantação do sistema compreendem as seguintes operações:

a) Cadastramento do órgão CONTRATANTE, incluindo seus condutores e veículos;

b) Definição da logística da rede credenciada (postos e oficinas);

c) Distribuição dos equipamentos periféricos necessários ao atendimento da CONTRATANTE na
rede credenciada (leitores de cartões, etc.);

d) Treinamento dos condutores e gestores do sistema, e

e) Fornecimento dos cartões magnéticos dos veículos que integram a frota da CONTRATANTE,
conforme informado pelo órgão.

5.24 Para o cadastramento dos veículos e condutores, a CONTRATANTE fornecerá as seguintes
informações à CONTRATADA:

5.24.1 Veículos:

• Placa
• Marca
• Tipo/Modelo
• Chassi
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• Combustível utilizado
• Ano de fabricação
• Capacidade do tanque
• Medição atual do hodômetro

5.24.2 Condutores:

• Nome
• Matrícula/Cargo
• Lotação

5.25 A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional disponível 24 (vinte e quatro)
horas por dia, inclusive feriados, por meio de atendimento via correio eletrônico e de telefonia
gratuita (0800) para solução de inconsistências técnicas apresentadas nos serviços. Em caso
de necessidade, deverá ser disponibilizado também pela CONTRATADA um funcionário para vi-
sita presencial  na sede da CONTRATANTE, a fim de resolver possíveis problemas, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas.

5.26 Confere-se à Administração, por intermédio do fiscal de contrato, em qualquer dos casos,
a prerrogativa de certificar-se junto a outra(s) empresa(s) do ramo, a compatibilidade entre os
preços apresentados pela rede credenciada e o preço corrente no mercado.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no ter-
mo de referência e seus Anexos, na sua proposta e em especial:

6.1.1.1 Efetuar a implementação do Sistema nas especificações deste Ter-
mo de Referência e de sua proposta.

6.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relaciona-
dos sejam executados com esmero e perfeição.

6.1.1.3 Responsabilizar-se pelas  despesas dos tributos,  encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inci-
dam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
CONTRATANTE.

6.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção
de falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução
do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscaliza-
ção da CONTRATANTE.

                                       



Rua das Missões, 100 Ponta Aguda – Blumenau/SC
 (47)3331-7800 / e-mail: compras@ifc.edu.br

www.ifc.edu.br
 

Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria
6.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

6.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício
de  suas  atividades,  cabendo-lhes  inteiramente  a  responsabilidade  por
eventuais transgressões.

6.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato,  ca-
bendo-lhe integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização
exercida pela CONTRATANTE.

6.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regu-
lamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das
autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de re-
ferência,  cabendo-lhe  única  e  exclusiva  responsabilidade  pelas  conse-
quências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
6.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus emprega-
dos, quanto para a execução dos serviços em si.

6.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações esta-
belecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em depen-
dência da CONTRATANTE.

6.1.1.12 Não veicular  publicidade ou qualquer outra informação acerca
das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRA-
TANTE.

6.1.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parci-
almente, as obrigações assumidas através da presente contratação, sem
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada.

6.1.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto,
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consu-
midor (Lei nº 8.078, de 1990).

6.1.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

6.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

6.2.1 Receber  provisória  e  definitivamente  o  objeto,  conforme especificações,
prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente
designada,  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,  sob os  aspectos
quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

6.2.2.1 Deverá o fiscal do contrato orientar os utilizadores dos cartões
a absterem-se de abastecer os veículos em postos cujo preço do litro
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esteja acima da média registrada na ANP para a região, salvo em caso
de extrema necessidade e impossibilidade/inviabilidade de desloca-
mento a outro posto de combustível.

6.2.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irre-
gularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido.

6.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

6.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempe-
nhar seus serviços dentro das normas do contrato.

6.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser CONTRATADA de acordo com o preço,
os prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação.

6.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  CONTRATADA,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

7. DOS VALORES

7.1 A contratação terá o seguinte valor estimado:

GRUPO 01

ITEM DESCRIÇÃO ÓRGÃO QUANTIDADE
POR ÓRGÃO

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR UNITÁRIO
REFERENCIAL

Item I

Taxa  de
administração  de
serviços  de
gerenciamento  de
frota compreendendo
abastecimento,
manutenção  e
fornecimento  de
peças.

IFC – Reitoria 1

13 1,99 % 
Observar item 7.4 e

7.5 deste Termo

IFC – Araquari 1

IFC - Blumenau 1

IFC – Brusque 1

IFC – Camboriú 1

IFC – Fraiburgo 1

IFC – Ibirama 1

IFC – Luzerna 1

IFC  –  São
Bento do Sul

1

IFC  –  S.
Francisco  do
Sul

1

IFC – Videira 1

COREN – MT 1

S.R.D.  Polícia
Federal – PA

1

Item II Lavagem de veículos IFC – Reitoria 10.500 46.320 R$ 1,00
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Observar item 7.3

deste Termo
IFC – Araquari 7.200

IFC - Blumenau 1.000

IFC – Brusque 720

IFC – Camboriú -

IFC – Fraiburgo 6.000

IFC – Ibirama 2.200

IFC – Luzerna 3.000

IFC  –  São
Bento do Sul

1.200

IFC  –  S.
Francisco  do
Sul

1.500

IFC – Videira 10.000

COREN – MT 3.000

S.R.D.  Polícia
Federal – PA

-

Item III Serviços  de
manutenção
preventiva e corretiva
de veículos.

IFC - Reitoria 12.500 522.500 R$ 1,00
Observar item 7.3

deste TermoIFC - Araquari 40.000

IFC - Blumenau 20.000

IFC – Brusque 6.000

IFC – Camboriú 65.000

IFC – Fraiburgo 14.000

IFC – Ibirama 10.000

IFC – Luzerna 13.000

IFC  –  São
Bento do Sul

4.000

IFC  –  S.
Francisco  do
Sul

5.000

IFC – Videira 25.000

COREN – MT 20.000

S.R.D.  Polícia
Federal – PA

288.000

Item IV Peças e acessórios de
reposição  para
veículos.

IFC - Reitoria 35.000 392.000 R$ 1,00
Observar item 7.3

deste TermoIFC - Araquari 40.000

IFC - Blumenau 20.000

IFC – Brusque 5.000

IFC – Camboriú 65.000

IFC – Fraiburgo 28.000
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IFC – Ibirama 10.000

IFC – Luzerna 15.000

IFC  –  São
Bento do Sul

8.000

IFC  –  S.
Francisco  do
Sul

5.000

IFC – Videira 30.000

COREN – MT 35.000

S.R.D.  Polícia
Federal – PA

96.000

Item V Combustíveis
(gasolina,  etanol,
óleo diesel, etc.).

IFC - Reitoria 120.000 442.000 R$ 1,00
Observar item 7.3

deste TermoIFC - Araquari 48.000

IFC - Blumenau 25.000

IFC – Brusque 6.000

IFC – Camboriú 70.000

IFC – Fraiburgo 40.000

IFC – Ibirama 10.000

IFC – Luzerna 22.000

IFC  –  São
Bento do Sul

15.000

IFC  –  S.
Francisco  do
Sul

11.000

IFC – Videira 50.000

COREN – MT 25.000

S.R.D.  Polícia
Federal – PA

- 

Item VI Lubrificantes  (óleos
para  motor,  2
tempos, etc.)

IFC – Reitoria  - 51.700 R$ 1,00
Observar item 7.3

deste TermoIFC – Araquari -

IFC - Blumenau -

IFC – Brusque 1.200

IFC – Camboriú 20.000

IFC – Fraiburgo 2.500

IFC – Ibirama 1.000

IFC – Luzerna 2.000

IFC  –  São
Bento do Sul

-

IFC  –  S. 4.000
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Francisco  do
Sul

IFC – Videira 15.000

COREN – MT 6.000

S.R.D.  Polícia
Federal – PA

- 

TOTAL R$ 1.454.520,00

TOTAL * TAXA MÁXIMA ADMITIDA R$ 1.483.464,95

7.2 O VALOR PARA O ITEM I (TAXA ADMINISTRATIVA) SERÁ PAGO CONFORME O GASTO EFETIVO
MENSAL COM OS ITENS II, III, IV, V e VI. O VALOR LANÇADO NA ETAPA DE LANCES OBJETIVA
APENAS AFERIR O VALOR DA TAXA.

7.3  Os itens II, III, IV, V e VI  NÃO serão objeto de disputa de lances, devendo o licitante
efetuar mera reprodução das quantidades e valores de referência UNITÁRIOS já estimados pela
administração (R$ 1,00). Qualquer proposta com valores maiores ou menores que os preços de
referência unitários para os itens em questão, será desclassificada.

7.4 O item I (taxa administrativa) foi convertido em valor monetário para efeito de lances. Ou
seja, o valor estimado da taxa, de 1,99%, foi convertido para R$ 1,99 (um real e noventa e nove
centavos). A licitante deverá efetuar os lances para a taxa administrativa em valor monetário,
porém o lance/proposta será considerado como porcentagem.

7.4.1 Exemplo 1: lance de R$ 1,90 = correspondente a taxa administrativa de
1,90% sobre os efetivos gastos com os demais itens (II, III, IV, V e VI).

7.4.2 Exemplo 2: lance de R$ 1,25 = correspondente a taxa administrativa de
1,25% sobre os efetivos gastos com os demais itens (II, III, IV, V e VI).

7.4.3 Exemplo 3: lance de R$ 0,20 = correspondente a taxa administrativa de
0,20% sobre os efetivos gastos com os demais itens (II, III, IV, V e VI).

7.5 Os exemplos  indicados nos subitens anteriores  são MERAMENTE EXEMPLIFICATIVOS,  não
limitam as possibilidades de lances das licitantes e não consistem em sugestões de lances e/ou
limites máximos/mínimos.

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS

8.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a pré-
via manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde  que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
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10. PERIODICIDADE DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua as-
sinatura.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de
2016, à conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: xxxxx, fonte: 0112000000,
Elementos de Despesa: 33.90.30 e 33.90.39. As despesas decorrentes da execução do objeto
desta licitação que, por ventura ocorrerem em exercício futuro, correrão a conta dos créditos
orçamentários então vigentes.

12. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, no uso de
suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações
dadas pela Lei Nº 8.883/94, de 08/06/94, Lei Nº 9.648/98, de 27/05/98, Lei n° 10.520/02, de
17/07/02 e Decreto nº 5.450/05, de 31/05/2005, conjuntamente com o setor requisitante deste
Instituto,  APROVA o presente termo de referência de procedimento Licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico(SRP). 

Blumenau/SC, 19 de fevereiro 2016.

                         GISELE VIAN
Diretora de Administração e Planejamento                                 ROBERT LENOCH

                                                                                 Reitor Substituto do IFC
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________
CNPJ______________________________________________________________________________
Endereço_________________________________________________________________________
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________

GRUPO 01

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR REFERENCIAL

Item I

Taxa de administração de
serviços  de
gerenciamento  de  frota
compreendendo
abastecimento,
manutenção  e
fornecimento de peças.

X,XX%

Item II Lavagem de veículos R$ 1,00

Item III Serviços  de  manutenção
preventiva e corretiva de
veículos.

R$ 1,00

Item IV Peças  e  acessórios  de
reposição para veículos.

R$ 1,00

Item V Combustíveis  (gasolina,
etanol, óleo diesel, etc.).

R$ 1,00

Item VI Lubrificantes  (óleos  para
motor, 2 tempos, etc.)

R$ 1,00

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega
definitiva da proposta, nos termos do edital.

Declaramos  que  os  preços  apresentados  são  absolutamente  líquidos,  já  incluídos  todos  os
custos,  diretos  ou  indiretos  inerentes  ao  objeto,  como  salários,  tributos,  encargos  sociais,
fretes, material, dentre outros, nos termos do edital.

Declaramos ciência de todos os termos e exigências do Edital e seus anexos, bem como, de
que a apresentação de proposta na presente licitação consiste em presunção de que a contra-
tada disporá, por ocasião da contratação, das instalações, sistema computacional, pessoal téc-
nico e todos os meios considerados essenciais à adequada execução contratual.

 _______________________________________
DATA: ____/____/2016.                                                   ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0XX/2016

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2016

PROCESSO Nº 23348.xxxxx/2016-xx
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia
Catarinense – Reitoria, ente autárquico, com sede na Rua das Missões, 100, Ponta Aguda, em
Blumenau/SC, CEP 89051-000, Fone: (47) 3331 7800, Fax (47) 3331 7800, inscrita no CNPJ/MF
sob nº.  10.634.424/0001-86,  doravante denominada  CONTRATANTE,  neste ato  representado
pelo  seu  Reitor,  Senhor  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),  brasileiro,  (XXXXXX),  residente  e
domiciliado  na  (XXXXXXXXXXXXXXXX)  Cidade  de  (XXXXXXXXXXXX),  CEP  89051-000,  CPF
nº(XXX.XXX.XXX-XX),  RG  nº.  (XXXXXXXXXXXXX),  nomeado  pela  Portaria  nº  (XXXX),  de
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº (XXXX), de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX.

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do  Consumidor; do  Decreto  nº  7.892,  de  2013;  do  Decreto  nº  3.555,  de  2000;  do
Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; do Decreto n° 2.271, de 1997; da
Instrução Normativa nº. 2 de 11/10/2010 do MPOG, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas;

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para

Registro de Preços nº 0xx/2016, conforme Ata publicada em  XX/XX/XXXX e homologada pelo
XXXX; resolve:

REGISTRAR  OS  PREÇOS  para  a  eventual  contratação  dos  itens  a  seguir
enumerados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a  fazer  parte
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa  XXXX, inscrita no
CNPJ sob  o  nº  XXXX,  com  sede  na  XXXX,  CEP  XXXX,  no  Município  de  XXXX,  neste  ato
representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX,
cuja proposta foi classificada em 01º lugar no certame. 

1. DO OBJETO

1.1  O  objeto  desta  Ata  é  o  registro  de  preços  para  eventual contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frota, com implantação de sistema
informatizado e integrado, através da internet, e tecnologia para registro de transações por meio
de  cartões  magnéticos,  na  rede  de  postos,  oficinas  e  centros  automotivos  credenciados  e
disponibilizados em todo o território nacional, especialmente no estado de Santa Catarina, Mato
Grosso e Pará para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense (IFC) – Reitoria e
demais  órgãos participantes, conforme especificações constantes  do  Termo de Referência  –
Anexo I,  demais  condições  deste  edital  e  de  acordo  com os  itens,  quantidades  e  valores
estabelecidos abaixo:

GRUPO 01

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR REFERENCIAL

Taxa de administração de
serviços  de
gerenciamento  de  frota XX X,XX%
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Item I compreendendo
abastecimento,
manutenção  e
fornecimento de peças.

Item II Lavagem de veículos XX R$ 1,00

Item III Serviços  de  manutenção
preventiva e corretiva de
veículos.

XX R$ 1,00

Item IV Peças  e  acessórios  de
reposição para veículos.

XX R$ 1,00

Item V Combustíveis  (gasolina,
etanol, óleo diesel, etc.).

XX R$ 1,00

Item VI Lubrificantes  (óleos  para
motor, 2 tempos, etc.)

XX R$ 1,00

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

2.1 O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Instituto Federal Catarinense –
Reitoria.

2.2 São participantes, tendo feito parte dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de
Preços, os seguintes órgãos e entidades públicas:

2.2.1 Instituto Federal  Catarinense –  Campus Araquari,  localizado no seguinte

endereço:  Rodovia  BR  280  –  Km 27,5  Caixa  Postal  21  –  Araquari/SC  –  CEP:

89.245-000; 

 2.2.2 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado no seguinte 

endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, nº 81, Badenfurt – Blumenau/SC, CEP:

89.070-270; 

2.2.3  Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque,  localizado no seguinte  

endereço:                   Rua Hercílio Luz, nº 373, Centro – Brusque/SC, CEP: 88.350-

301;

2.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú,  localizado no seguinte  

endereço: Rua Joaquim Garcia, s/nº, Camboriú/SC, CEP: 88.340-055;

2.2.5  Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado no seguinte  

endereço: Rua Cruz e Souza, nº 100, Centro – Fraiburgo/SC, CEP: 89.580-000; 

2.2.6  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Ibirama,  localizado  no  seguinte

endereço: Rua Getúlio Vargas, nº 3006, Bela Vista – Ibirama/SC, CEP: 89.140-
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000;

2.2.7  Instituto Federal  Catarinense – Campus Luzerna, localizado no seguinte  

endereço:  Rua São Roque, nº 41, Centro – Luzerna/SC, CEP: 89.609-000;

2.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado no 

seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 377, Sala 202, Centro – São

Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000;

2.2.9  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Videira,  localizado  no  seguinte

endereço:  Rodovia SC 135 – Km 135, Campo Experimental  –  Videira/SC,  CEP:

89.560-000;

4.2.10  Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado no

seguinte endereço: Rua Paulo Chapiewski s/n°, Bairro Centenário – São Bento do

Sul/SC, CEP 89283-064. 

2.2.11 Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso, localizado no seguinte

endereço: Rua Presidente Marques, 59, Bosque – Cuiabá/MT, CEP: 78.045-175;

2.2.12 Departamento de Polícia Federal (Superintendência Regional no Estado do

Pará), localizado no seguinte endereço: Av. Almirante Barroso, 4466, Bairro do

Souza – Belém/PA, CEP: 66.610-000.

2.3 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP
de acordo com o Decreto 7.892/2013, em especial seu Art. 5º, e ainda o seguinte:

2.3.1 Providenciar  a indicação,  sempre que solicitado,  dos  fornecedores,  para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-
cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

2.3.2 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na
Ata de Registro de Preços;

2.3.3  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  por  meio  de  servidor
designado, nos termos da art.67 da lei nº. 8.666/93;

2.3.4  Permitir  o  acesso  de  funcionários  da  Contratada,  devidamente
credenciados, às dependências do IF Catarinense ou dos Órgãos Participantes e a
dados e informações necessários ao desempenho das atividades previstas;

2.3.5  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  atinentes  ao  serviço  que
venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;

2.3.6 Relacionar-se com a empresa exclusivamente por meio de pessoa por ela
indicada;

2.3.7  Assegurar-se que  os  preços  contratados  estão  compatíveis  com  os
praticados  no  mercado de forma a garantir  que  os  mesmos  continuem mais
vantajosos para o IF Catarinense;
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2.3.8 Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

2.3.9 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para o IFC –
Reitoria  e  demais  instituições  (Órgãos  Participantes),  se  executados  em
desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

2.4 Caberá aos Órgãos Participantes o cumprimento do Decreto 7.892, de 23/01/2013, em
especial seu Art. 6º, inclusive, indicar o gestor do contrato, ao qual além das atribuições
previstas no Termo de Referência e no art. 67 da Lei nº 8.666/93, compete:

2.4.1  Promover  consulta  prévia  junto  ao  Órgão  Gerenciador,  quando  da
necessidade  de  contratação,  a  fim  de  obter  a  indicação  do  fornecedor,  os
respectivos  quantitativos  e  os  valores  a  serem  praticados,  encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

2.4.2  Assegurar-se,  quando  do  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  a
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo  quanto aos
valores  praticados,  informando  ao  órgão  gerenciador  eventual  desvantagem,
quanto à sua utilização;

2.4.3 Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
ao  cumprimento,  pelo  mesmo,  das  obrigações  assumidas,  e  também,  em
coordenação com o Órgão Gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas;

2.4.4  Informar ao Órgão Gerenciador,  quando de sua ocorrência,  a recusa do
fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de
Registro de Preços, as divergências relativas à execução do objeto contratado e a
recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho ou assinar o
contrato;

2.4.5  Os  órgãos  participantes  do  registro  de  preços  deverão,  quando  da
necessidade de contratação, recorrerem ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro
de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços
a serem praticados.

2.5  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
federal  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  no
Decreto 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/93.

2.5.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão  
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

2.5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as disposições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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2.5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.5.4 As adesões de que trata o art. 22 do Decreto 7.892/2013, se houver, não 
excederão, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na
ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

2.5.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

2.5.6  Compete  ao  órgão  não  participante  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,  em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.5.7  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal.

2.5.8  Todo  órgão,  antes  de  contratar  com  o  fornecedor  registrado,  deve
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, conforme art. 7º do Decreto 7.892/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, no período de xx/xx/2016 a
xx/xx/2017.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em decorrência  de  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

4.2  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

4.2.2  Frustrada  a  negociação,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso
assumido;

4.2.3  Convocar  os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

4.3  Quando o preço de mercado tornar-se  superior  aos  preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
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4.3.1  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da
penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

4.3.2  Convocar  os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

4.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4.5 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

4.6  O fornecedor  terá o seu registro  cancelado,  por  intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

4.6.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

4.6.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou
não  assinar  o  contrato,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem
justificativa aceitável;

4.6.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; 

4.6.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

4.6.5  Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

4.6.6 Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

4.7 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado.

4.8  Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

5. CLAÚSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

5.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despe-
sa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº
8.666, de 1993.

5.2 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de
Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de
contratação.
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5.3 O Órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata, a cada contratação, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis, para comunicar o recebimento e/ou para efetuar a retirada da Nota
de Empenho de despesa ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

5.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perío-
do, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

5.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE reali-
zará  consulta  “on  line”  ao  SICAF  e  aos  demais  sítios  oficiais  da(s)  autoridade(s)
administrativa(s)vinculada(s) especificados no edital, cujos resultados serão anexados aos au-
tos do processo.

5.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

5.6 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Con-
tratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verifi-
cadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciên-
cia à Administração.

6. CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

6.1  As  obrigações  da CONTRATANTE e da  CONTRATADA são  as  estabelecidas  no Termo de
Referência.

7. CLAÚSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1 Os prazos e as condições da aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

8. CLAÚSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado conforme previsão contida no Instrumento Convocatório.

9. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclu-
sive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme o § 1º do art.
12 do Decreto 7.892/2013.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÂO

10.1 O fornecimento do objeto da presente Ata de registro de preços será acompanhado e
fiscalizado por servidor  designado pelo  Instituto Federal  de Educação,  Ciência e Tecnologia
Catarinense –  Reitoria,  que anotará em registro próprio  as ocorrências  relacionadas com a
entrega,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente
envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1 A disciplina das sanções são as previstas no Instrumento Convocatório.

12. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1  Integram  esta  Ata,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  e  Anexos  do  Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 0xx/2016 e a proposta da empresa. 

12.2 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei
nº 8.078,  de 1990 – Código de Defesa do Consumidor,  do Decreto nº  3.722,  de 2001,  do
Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 11 de outubro de 2010,
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

12.3  As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da  Cidade de
Blumenau/SC,  Subseção  Judiciária  de  Blumenau,  Seção  Judiciária  de  Santa  Catarina,  com
exclusão de qualquer outro.

E para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual
teor  e  forma,  que,  depois  de  lida  e  achada em ordem,  vai  assinada pelas  partes  e  pelas
testemunhas abaixo assinadas que a tudo assistiram.

Blumenau/SC, xx de xxxx de 2016

________________________________ ________________________________
Representante do Órgão Representante da Empresa

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO IV

PROCESSO Nº 23348.000124/2016-35

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO  Nº  0xx/2016  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM A
UNIÃO,  POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  CATARINENSE  –
REITORIA  E  A  EMPRESA  (XXXXXXXXXXXXXXX)  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  GERENCIAMENTO  DE
FROTA,  PARA  ATENDIMENTO  AO  IF  CATARINENSE  –
REITORIA  E  DEMAIS  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES,  NOS
TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2016 E SEUS
ANEXOS.

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia
Catarinense – Reitoria, ente autárquico, com sede na Rua das Missões, 100, Ponta Aguda, em
Blumenau/SC, CEP 89051-000, Fone: (47) 3331 7800, Fax (47) 3331 7800, inscrita no CNPJ/MF
sob nº. (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo  seu  Reitor,  Senhor(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),  brasileiro,  (XXXXXX),  residente  e
domiciliado  na  (XXXXXXXXXXXXXXXX)  Cidade  de  (XXXXXXXXXXXX),  CEP  89051-000,  CPF
nº(XXX.XXX.XXX-XX), RG nº. (XXXXXXXXXXXXX) e a Empresa (XXXXXXXXXXXXXXXXX), CNPJ/MF
nº  (XX.XXX.XXX/XXXX-XX),  estabelecida  na  Rua
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),  bairro  (XXXXXXXXXXXXX),  cidade  de
(XXXXXXXXXXXXX),  CEP  (XXXXXXXX)  Fone/fax:  (XXXX)XXXX-XXXX,  doravante  denominada
CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),  brasileiro  (a),
(XXXXXX), residente e domiciliado (a) na Rua (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),
nº (XXXX), bairro (XXXXXXXXXXXXX), cidade de (XXXXXXXXXXXXX), CEP (XXXXX-XXX), CPF nº
XXX.XXX.XXX-XX, RG nº (XXXXXXXXXXXXX), celebram o presente CONTRATO, na presença das
testemunhas abaixo firmadas. As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes
cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  Registro de preços para eventual contratação  de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento de frota, com implantação de sistema informatizado e integrado,
através da internet, e tecnologia para pagamentos por meio de cartões magnéticos, na rede de
postos,  oficinas  e  centros  automotivos  credenciados  e  disponibilizados  em todo  o  território
nacional,  especialmente no estado  de Santa Catarina,  Mato Grosso e Pará  para atender  as
necessidades do Instituto Federal Catarinense (IFC) – Reitoria e demais órgãos participantes,
conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 0xx/2016 – IF Catarinense/UASG 158125.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO DO OBJETO 

2.1 O preço do item declarado vencedor, conforme  descrito no Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico – nº 0xx/2016, com base na proposta em que o Contratado foi declarado vencedor,
será o seguinte:

GRUPO 01
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR ESTIMADO
ANUAL

Item I
Taxa  de  administração  de  serviços
de  gerenciamento  de  frota
compreendendo  abastecimento,
manutenção  e  fornecimento  de
peças.

X,XX%

Item II Lavagem de veículos

Item III Serviços  de  manutenção preventiva
e corretiva de veículos.

Item IV Peças e acessórios de reposição para
veículos.

Item V Combustíveis (gasolina, etanol,  óleo
diesel, etc.).

Item VI Lubrificantes  (óleos  para  motor,  2
tempos, etc.)

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ XXXXXXXXX

2.2 O valor da taxa administrativa será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). Esta estimati-
va não gera qualquer obrigação para o IF Catarinense e os pagamentos serão efetuados con-
forme a utilização efetiva dos serviços.

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-
retas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.2 O pagamento será efetuado em moeda nacional, através de depósito em qualquer agência
da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de compensação de cheques e outros papéis
do Banco do Brasil S/A, a favor da Contratada, em até 15 (quinze) dias após entrega dos produ-
tos constantes da Nota de Empenho e consequente apresentação da respectiva Nota Fiscal,
obedecidas as exigências do presente edital da Licitação a que se encontra vinculado. Para pa-
gamento de faturas que não ultrapassarem o limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a previsão
de  pagamento  será  de  5  (cinco)  dias,  conforme  disposto  no  art.  5º,  parágrafo  3º  da  Lei
8.666/93.

3.3 Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal);

3.4 No ato de pagamento, as Empresas que não forem optantes pelo SIMPLES, estarão sujeitas
à retenção na fonte, do imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro e das Contri-
buições PIS/PASEP E COFINS, com fundamento legal no Artigo 64 da lei n.º 9.340/96 e Instrução
Normativa RFB nº 1234, de 11/01/2012, que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamen-
tos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações fe-
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derais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que men-
ciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços.
3.5 Poderá ser deduzido da Fatura / Nota Fiscal o valor de multa aplicada. Uma vez adotados os
procedimentos administrativos cabíveis, se julgada procedente a defesa da CONTRATADA, o va-
lor deduzido será devolvido.

3.6 Conforme disposto na Instrução Normativa nº 02/2010 do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, o Agente da Reitoria fará a consulta junto ao SICAF (Sistema de Cadastramen-
to Unificado de Fornecedores), previamente à contratação e antes de cada pagamento a ser
feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro atualizado.

3.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimple-
mento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP  =  Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)
         365

I = (6/100)
        365 I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

3.7.1 A compensação financeira prevista nesta cláusula será incluída na fatura do
mês seguinte ao da ocorrência;

3.8 Nenhum pagamento será efetuado à  CONTRATADA  enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemen-
to.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

4.1 A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no ter-
mo de referência e seus Anexos, na sua proposta e em especial:

4.1.1.1 Efetuar a implementação do Sistema nas especificações deste Ter-
mo de Referência e de sua proposta.

4.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relaciona-
dos sejam executados com esmero e perfeição.

4.1.1.3 Responsabilizar-se pelas  despesas dos tributos,  encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inci-
dam ou venham a incidir na execução do contrato.
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4.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
CONTRATANTE.

4.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção
de falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução
do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscaliza-
ção da CONTRATANTE.

4.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

4.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício
de  suas  atividades,  cabendo-lhes  inteiramente  a  responsabilidade  por
eventuais transgressões.

4.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato,  ca-
bendo-lhe integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização
exercida pela CONTRATANTE.

4.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regu-
lamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das
autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de re-
ferência,  cabendo-lhe  única  e  exclusiva  responsabilidade  pelas  conse-
quências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

4.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus emprega-
dos, quanto para a execução dos serviços em si.

4.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações esta-
belecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em depen-
dência da CONTRATANTE.

4.1.1.12 Não veicular  publicidade ou qualquer outra informação acerca
das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRA-
TANTE.

4.1.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parci-
almente, as obrigações assumidas através da presente contratação, sem
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada.

4.1.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto,
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consu-
midor (Lei nº 8.078, de 1990).

4.1.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

4.2 A CONTRATANTE obriga-se a:
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4.2.1 Receber  provisória  e  definitivamente  o  objeto,  conforme especificações,
prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente
designada,  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,  sob os  aspectos
quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

4.2.2.1 Deverá o fiscal do contrato orientar os utilizadores dos cartões
a absterem-se de abastecer os veículos em postos cujo preço do litro
esteja acima da média registrada na ANP para a região, salvo em caso
de extrema necessidade e impossibilidade/inviabilidade de desloca-
mento a outro posto de combustível.

4.2.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irre-
gularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido.

4.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

4.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempe-
nhar seus serviços dentro das normas do contrato.

4.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser CONTRATADA de acordo com o preço,
os prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação.

4.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  CONTRATADA,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

5.1 A lavratura do presente Contrato decorre e fica vinculado à realização do Pregão Eletrônico
n.º 0xx/2016 realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto
5.450, de 31/05/2005, e alterações, e na Lei n.º 8.666/93.

5.2  O fornecimento do objeto foi  adjudicado e homologado em favor  da  CONTRATADA  em:
xx/xx/2016,  publicado  no  D.O.U.  de xx/xx/2016,  conforme  despacho  do  Senhor  Reitor  do
Instituto Federal Catarinense, exarado no processo nº 23348.xxxxxxx/2016-xx.

5.3 São partes integrantes deste Contrato, independente de transcrição, o Edital e seus anexos
do Pregão n.º 0xx/2016 e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO

6.1 A Reitoria do Instituto Federal  Catarinense possui previsão de recurso orçamentário no
presente exercício e as despesas necessárias para atender ao objeto desta licitação, correrão à
conta  do Orçamento  Geral  de  União  de 2016,  fonte:  0112000000,  Elementos  de  Despesa:
33.90.30 e 33.90.39, Programa de Trabalho: xxxxxx. Notas de empenho nº: 201xNE800xxx.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
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7.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, tendo
início e vencimento em dia de expediente, com eficácia após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da União, podendo sua duração ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
no interesse da Administração, limitada a 60 (sessenta) meses, de acordo com o art. 57, inciso
II, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se-lhes,  supletivamente,  os
princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei  n.º 8.666/93 e alterações, combinado com o inciso XII,  do artigo 55, do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666 de 1993, Lei nº 10.520 de 2002,
do Decreto nº 3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não
assinar/retirar  o contrato e/ou a nota de empenho,  quando convocada dentro do prazo de
validade  da  proposta,  apresentar  documentação  falsa,  deixar  de  entregar  os  documentos
exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se
de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da
execução do certame.

9.1.1 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

9.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente
e no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

9.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

9.2.2 Multa:

9.2.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o
limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições do art. 412 do Código
Civil.

9.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou
parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista
no subitem 9.2.2.1;

9.2.3  Suspensão temporária de participar em licitações ou contratação com o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não
superior  a  2(dois)  anos  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c
Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).
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9.2.4  Impedimento  de  participar  em  licitação  ou  contratação  com  a
Administração Pública Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco  anos.  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c  Orientação
Normativa 49, de 25/04/2014).

9.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos causados.

9.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração observado o princípio da proporcionalidade.

9.6  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

9.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal
Catarinense – Reitoria.

9.8  As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1  Durante  a  vigência  deste  Contrato,  o  fornecimento  será  acompanhado  e
fiscalizado  por  servidor  ou  comissão  designada  para  esse  fim,  representando  o
CONTRATANTE.

10.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento  do  objeto,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos observados.

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.4  A  CONTRATADA poderá manter preposto,  aceito pela  Administração do  CONTRATANTE,
durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e
alterações, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação
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das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

12.1 No interesse da Administração da Reitoria do Instituto Federal Catarinense, o valor inicial
atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12.2 A  Licitante  vencedora  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  licitadas,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;
12.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações.

13.2 A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.2.1 Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei
mencionada, notificando-se a  CONTRATADA com a antecedência mínima de  30
(trinta) dias; 

13.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração do CONTRATANTE,

13.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

13.2.4 A  rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

14.2.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de
todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário oficial da União, no prazo previsto pela Lei
n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária
de Blumenau/SC,  com renúncia  expressa  a  outros,  por  mais  privilegiados que forem,  para
dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E, para firmeza, como prova de haverem, entre si,  ajustado e contratado, depois de lido e
achado conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes e pelas testemunhas abaixo, que
a  tudo  assistiram,  dele  sendo  extraídas  as  cópias  necessárias  para  a  sua  publicação  e
execução.

Blumenau (SC), xx de xxxxxx de 2016.
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       _______________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

________________________________ _______________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO V – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 003/2016

PROCESSO Nº 23348.000124/2016-35

RELAÇÃO DA FROTA ATUAL DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES*
(* LISTA MERAMENTE INFORMATIVA, POIS NO DECORRER DO CONTRATO PODEM EXISTIR

ALTERAÇÕES).

                                       

Reitoria
Veículo Ano Modelo Placa
Uno Vivace 2013 2013 MKY-2691
Doblo Essence 1.8 2013 2013 MKR-8192
Ideia Essence 1.6 2013 2013 MKY-3111
Ideia Essence 1.6 2013 2013 MKY-2941
Ideia Essence 1.6 2013 2013 MKY-3171
Focus FC 2.0 2012 2013 MLV-0691
Focus FC 2.0 2012 2013 MLX-1761
Focus FC 2.0 2012 2013 MLX-1941
Focus FC 2.0 2012 2013 MLX-1581
Citroen C-4 2.0 2012 2013 NKW-1261
L-200 Diesel 2009 2009 MGQ-7163
Ranger XL Diesel 2002 2003 MGF-4100
S-10 Colina Diesel 2005 2006 MEN-3799
Mercedes Atego Diesel 2011 2011 JDX-0046

Campus Blumenau
Veículo Ano Modelo Placa
Parati 1.6 2010 2011 MIC5068
Doblô Essence 1.8 2013 2013 MKR8232
Idea Essence 1.6 2013 2013 MKY2751
Focus 2L FC Flex 2012 2013 MLX2081

Campus Brusque
Veículo Ano Modelo Placa
Spacefox 2009 MHG-1565
IDEA/Essence 1.6 2013 MKY-2981

Campus São Bento do Sul
Veículo Ano Modelo Placa
Ideia Essence 2013 MKY-2851
Versa 2014 MLY-2158
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Campus Videira
Veículo Ano Modelo Placa
Parati 1.8 2001 MEW-9380
Parati 1.6 2008 MFV-8819
Kombi 1.0 2001 MBH-4534
Fiesta Sedan 1.6 2009 ENM-6357
Saveira CE 1.6 2012 OGL-3451
Focus Sedan GLX 2.0 2013 MLX-1741
Focus Sedan GLX 2.0 2013 MLX-1601
Doblo Essence 1.8 2013 MKR-8202

Campus Luzerna
Veículo Ano Modelo Placa
Onibus OF 1313 1987 MAD-1137
Parati 1.6 2011 MIC-5048
Saveiro 1.6 2013 OGL-4001
Spacefox 2009 MGN-1289
Palio Weekend 2002 LNR-4033
Citroen C-4 2.0 2008 IPD-1416
Nissan Frontier LE 2.5 2010 IQH-7576
Scania Polo Paradise 2008 MMI-0199

Campus Araquari
Veículo Ano Modelo Placa
Renault Logan 2012 MJO-3823
Caminhão Mercedes Benz 1113 1975 LZY-7011
Gol 2010 MGQ-9417
Livina 2010 MHM-7679
Livina 2010 MHM-7659
Parati Titan 2010 MGQ-9407
Parati Trakf 2007 MHP-3782
Strada 2003 MBZ-4184
Uno 2002 MCL-3609
Versa 2014 MLY-2258
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Campus Fraiburgo
Veículo Ano Modelo Placa
Nissan Versa 2014 2014 OKE-8179
Nissan Versa 2014 2014 OKE-8379
Corsa 2009 2010 MHT-2453
Spacefox 2009 2010 MHG-1595
Saveiro 2012 2013 OGL-3771

Campus Ibirama
Veículo Ano Modelo Placa
Uno Mille 2010 2011 MIH-0905
Parati 2007 2008 MGO-7251
Uno Mille 2013 2013 MKY2911

Campus Camboriu
Veículo Ano Modelo Placa
Voyage 2009 2010 MHM-5629
Focus 2013 2013 MLX-1891
Parati 1.6 2007 2007 MHP-3872
Strada 2003 2003 MCM-4436
Kombi 1996 1996 LYD-2577
Fiorino 2008 2009 MGO-9579
Uno Vivace 2013 2013 MKY-2711
Renault Kangoo 2011 2012 MMB-8749
Renault Kangoo 2011 2012 MMB-7119
Blazer Colina 2005 2006 MHV-6630
Sprinter 2014 2014 MMC-4869
Microonibus VW 1989 1990 MCI-4730
Onibus M.Benz 2008 2008 MFO-1726
Caminhão Baú 1978 1978 LZS-1508
Moto RX125 Yamaha 1980 1980 MBF-9188

COREN Mato Grosso
Veículo Ano Modelo Placa
Ranger 2008 2009 NPC-7440
Caminhão IVECO Daily 2010 2011 NPI-1295
Nissan Frontier 2015 2015 QBN-0935
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO PARÁ
Veículo Ano Modelo Placa
AMAROK CD 4x4 2012 OTW-7989
CROSSFOX 2008 JVY-1141
GOL 1.0 2010 NTA-1308
GOL 1.6 2012 OFP-5418
GOL 1.6 2012 OFP-5448
GOL 1.6 2012 OFP-5638
GOL 1.6 2012 OFP-5668
GOL 1.6 POWER 2005 NFV-6900
GOL 1.6 2006 JUP-1986
GOL 1.6 2006 JUT-8544
GOL 1.6 2008 JVB-2567
GOL 1.6 2008 JVS-6377
GOLF 1.6 PLUS 2008 HYW-0026
GOLF SPORTLINE 1.6 2013 JKN-1260
POLO 1.6 2002 JWU-2082
SAVEIRO 1.6 2012 OFP-5488
SAVEIRO 1.6 2012 OFP-5498
SAVEIRO 1.6 2012 OFP-5518
SAVEIRO 1.6 2012 OFP-5538
SAVEIRO 1.6 2012 OFP-5568
VOYAGE 1.6 2013 QDA-9739
ASTRA ADVANTAGE 2.0 2007 JJE-3831
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2008 JGC-3451
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2008 JGC-3531
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2007 JGC-3601
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2007 JGC-3751
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2008 NHZ-7961
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2008 NHZ-8071
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2008 NIX-1550
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2008 NIX-1940
ASTRA HATCH ADVANTAGE 2P 2008 NIX-2790
BLAZER EXECUTIVE 4P 2000 JUC-4926
ONIX 1.4 LT 2015 QDG-7225
CORSA CLASSIC 1.6 2008 JWE-3642
CORSA MAX 2005 JVG-4591
HONDA CIVIC LXL 4P 2012 OFL-7122
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6147
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6257
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6387
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6487
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6567
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6637
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6667
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6737
COROLLA XLI 4P 2009 JVP-6767
COROLLA XLI 4P 2009 NSN-3149
COROLLA XLI 4P 2009 NSU-3162
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HILUX 2007 JVU-5272
HILUX 2006 JVV-1319
MAXIVAN D4012 2004 JUX-4192
DOBLO ADVENTURE 2005 92560
DOBLO CARGO FLEX 2009 OSZ-2176
FIAT STRADA 2010 MOG-2852
PUNTO ATRACTIVE 2011 OFL-6156
IDEA ATRACTIVE 1.4 2010 NSX-4478
PALIO FIRE 2006 HFP-8943
PALIO WEEKEND 2012 OFJ-8515
PALIO WEEKEND 2012 OFJ-8525
PALIO WEEKEND 2012 OFJ-8555
PALIO WEEKEND 2012 OFJ-8575
PALIO WEEKEND 2012 OFJ-8625
PUNTO ATRACTIVE 2011 OFL-6156
SIENA 1.6 2013 JKK-8238
SIENA 1.6 2013 JKK-8248
SIENA 1.6 2004 JUT-3481
SIENA 1.6 2004 JUU-7152
STRADA ADVENTURE 2009 NHS-9850
UNO MILLE FIRE FLEX 2007 KAP-8495
ECOSPORT XLS 1.8 FLEX 2005 KAB-2782
FIESTA SEDAN 1.6 2010 NSN-3694
FOCUS SEDAN 2.0 2013 OTS-2214
FOCUS SEDAN 2.0 2013 OTS-2424
FOCUS HATCH 2.0 2009 JVZ-9345
FOCUS HATCH 2.0 2009 JVZ-9465
FOCUS HATCH 2.0 2009 JVZ-9545
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6505
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6585
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6645
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6675
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6705
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6735
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6755
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6765
FOCUS HATCH 2.0 2009 JWC-6775
FOCUS 2L FC FLEX 2012 OFU-3928
FOCUS 2L FC FLEX 2012 OFU-4098
FOCUS 2L FC FLEX 2012 OFU-4218
FOCUS 2L FC FLEX 2012 OFU-4248
FOCUS 2L FC FLEX 2012 OFU-4188
FRONTIER SE 2011 NVR-3059
FRONTIER XE 2006 JJE-4167
FRONTIER XE 2004 JKH-0201
FRONTIER XE 2004 JUX-0072
FRONTIER XE 2004 JUX-0112
FRONTIER XE 2004 JUX-0122
FRONTIER XE 2004 JUX-0142
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FRONTIER 2004 JFQ-7645
FRONTIER 2006 JVY-3671
XTERRA SE 2006 JJE-3251
XTERRA SE 2006 JJE-4207
XTERRA SE 2006 JJE-4357
XTERRA SE 2006 JKH-3741
L200 2012 OFK-6224
L200 2012 OFK-6304
L200 2008 JGC-5551
L200 2006 2938164
L200 2005 JVG-1062
L200 2005 JVG-1082
L200 2005 JVG-1092
L200 2005 JVI-1479
L200 2005 JVI-1489
L200 2005 JVI-1499
L200 2005 JVI-1519
L200 2005 JVI-1529
L200 2005 JVI-1569
L200 2007 JVK-9338
L200 2009 JVV-6155
L200 2008 JVY-1802
L200 2009 NSF-4996
L200 2011 OFK-0049
L200 2011 OFK-0199
L200 2011 OFK-0389
L200 2011 OFM-8507
L200 GL 4x4 2011 OFJ-0068
L200 GL 4x4 2011 OFJ-0188
L200 GL 4x4 2011 OFJ-4528
L200 GL 4x4 2011 OFJ-4568
L200 GL 4x4 2011 OFJ-9819
L200 GL 4x4 2011 OFJ-9869
L200 GL 4x4 2011 OFK-0149
L200 GL 4x4 2011 OFK-0259
L200 GL 4x4 2011 OFK-0319
L200 GL 4x4 2011 OFK-0429
L200 GL 4x4 2005 JUU-0836
L200 GL 4x4 2008 JVR-7444
L200 GL 4x4 2008 JVS-7504
L200 GL 4x4 2008 JVS-7704
L200 GL 4x4 2008 JVS-7794
L200 GL 4x4 2008 JVS-8304
L200 GL 4x4 2008 JVS-8384
L200 GL 4x4 2008 JVS-8414
L200 GL 4x4 2008 JVS-8824
L200 GL 4x4 2008 JVS-9584
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L200 GL 4x4 2008 JVS-9664
L200 GL 4x4 2008 JVS-9714
L200 GL 4x4 2008 JVT-0214
L200 GL 4x4 2008 JVT-0414
L200 GL 4x4 2010 NSJ-5993
L200 GL 4x4 2005 JVH-3579
L200 GL 4x4 2005 JVH-3609
L200 OUTDOOR 2009 JGL-1801
L200 OUTDOOR 2009 JGL-4961
L200 OUTDOOR 2009 JGL-4981
L200 OUTDOOR 2009 JWC-8204
L200 OUTDOOR 2008 JWD-5464
L200 OUTDOOR 2008 JWD-5564
L200 OUTDOOR 2008 JWD-5604
L200 OUTDOOR 2008 JWD-5644
L200 OUTDOOR 2008 JWD-5694
L200 OUTDOOR 2008 JWD-5734
L200 OUTDOOR 2004 KKW-2965
L200 OUTDOOR 2011 OCA-1138
L200 TRITON 2014 QDB-0349
L200 TRITON 2012 OFK-6024
L200 TRITON 2012 OFK-6084
L200 TRITON 2012 OFK-6354
L200 TRITON 2013 OFR-3444
PAJERO DACAR 3.2 2012 OFK-5864
PAJERO DACAR 3.2 2012 OFK-5904
PAJERO DACAR 3.2 2012 OFK-5944
PAJERO DACAR 3.2 2012 OFK-6144
PAJERO DACAR D 2013 OFV-2243
PAJERO DACAR D 2013 OFV-9263
PAJERO DACAR D 2013 OFV-9203
PAJERO DACAR D 2013 OFV-9643
PAJERO DACAR D 2013 OFV-9823
SPRINTER UTILITARIO 2006 NDD-8291
SPRINTER 313 2010 NVS-3537
MICROONIBUS 20P 2007 JJE-4827
MEGANE RXE 2008 JGL-3241
MASTER MINIBUS 2008 JGL-2631
VM 260 6X4R 2006 MWC-6505

Campus São Francisco do Sul
Veículo Ano Modelo Placa
Logan Expression 1.6 2012 MJO-3763
Idea Essence 1.6 2013 MKY-3031
Frontier SE 4x4 2004 AMF-6023
Frontier SE 4x4 2006 MKS-6130


